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INTRODUCÇÃO

,. . ,.

Quatro são, á meu ver, as causas pnnclpaes
que determinara,m e precipitaram a mudança da
fórma de governo, realizada no dia 15 de ~o

vembro de r88g. La A abolição da escravidão
domestica; 2. a A evolução natural da idéa demo
cratica; 3." As queixas e descontentamento da
officialidade do exercito; 4. a O descredito, que
a Politica Imperial lançou so bre a instituição
monarchica.

Concorreram outras causas como o systema
imperfeito dos impostos e a má gestão das fi
nanças. Mas esta, só por si, ta.rde produziria
effeitos politicos noté!yeis, porque o credito pu
blico ainda se mé\Í1tínÍia eparecia que estavamos
longe da Bancarrota.

Creio pois que, éxposta~ e desenvolvidas
aquelJas quatro causas, ter~mos a historia do
Advent~ da Republica, tão c'ompleta como é hoje
possivel escreveI-a.



4

Emprehendendo este trabalho, não vou \. ..Im
pulsar e reler Annaes de Camaras, collecções de
jornaes, archivos publicos: assignando termo de
escrever com a passiveI imparcialidade, devo in
dicar a fonte a que recorro.

Tenho o habito, ha muitos annos, de regis
trar de quando em quando, as mais das vezes
annualmente, as minhas impressões sobre os acon
tecimentos politicos, em que me cabe qualquer
parte de responsabilidade; e ainda sobre aquelles
de que sou mera testemunha, quando me pare
cem importantes.

São esta memorias intimas o que com li
geiro retoque reproduzo, no que concerne ás quatro
causas da revolução de 15 de Novembro de 1889.

Sobre o primeiro ponto - libertação dos es
cravos - serei mais extenso, porque é uma evo
lução concluida e do dominio da Historia: a
outras causas ainda produzem e produzirão effeitos
vanos.

Escreve um littcrato contemporaneo:

cc Para que um escriptor possa re
produzir a imagem viva de uma época,
é preciso, possa elle observal-a em seu
todo, em pleno relevo, com a successão
de causas e consequencias: como o
conseguirá, se está pessoalmente envol
vido na acção, condemnado a o.)serval-a
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pela lente de seus sentimentos e inte
resses particulares? E' porque giramos
com a terra, que não sentimos a terra
girar ... " Assim, só comprehendemo,
bem as obras do passado, que podemo~

observar em perspectiva sufficiente. »

De conformidade com esta doutrina julgo-me
habilitado para escrever a historia completa da
abolição, que considero a primeira das cau as do
Advento da Republica. Das outras causas, ainda
em acção, ainda em fermento de decomposição e
recomposição, claro é que não escrevo historia,
ma impressões de observador.

Tambem, não me apresento como historiador;
mas como testemunha dos acontecimento que
com eu depoimento offerece subsidios á Hi toria.

A exposição do factos será correcta: póde
dar- e erro de apreciação.

-_.....-





PRIMEIRA PARTE

Historia completa da libertação dos escravos.

CAPITULO I

Até 28 de Setembro de 1871.

o inicio) [l primeira origem da evolução abo
Jicioni ta, que mais tarde conquistou a opinião
publica, foi a leí de 28 de Setembro de 1871,
que libertando os filhos das escravas nascituros,
reduzio a e CraYDtura a uma geração, res unius
rctetiis.

nteriormenL fizeram-se tentativa, ergue
ram- por Y z s iniciativas generosas em prol
de raça e craYÍ adn, ma sempre sem echo na
O'rand ~ mas 'a do. lopulação.

A escravidão, oeva da conquista, creara por
tre seculos rniz s profundas no 010. ascidos
e creados na sua atmosphera; ouvindo desde
o I erço, que a raça negra lucrava em sahir da
barbaria africana pura o seio do christianismo;
não tendo idéü alguma de trabalho productivo
que não fosse o do braço escravo, a reforma rea
lizada em 1888, Ó todos nós antes de 1871 se
nffigurava uma impossibilidade.
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Logo depois da independencia, Jo é Boni
facio, fazendo votos pela emancipação dos es
cravos, era um homem de espirito culto e vistas
elevadas, que se collocava muito adiante da sua
epocha, e achou- e quasi ó.

O tratado para extincção do trafego africano
foi nos imposto pela Inglaterra. A lei de 7 de

ovembi'o de 1831, que declarou crime de I ira
taria a importação de escravo foi letra morta.
O trafego, depois de uma ligeira interrupção
cobrou novas forças·o continuou em larga
Gala, affrontando os cruzeiros inglezes o os nosso .

Os armadores corriam perigo até o desem
barque da mercadoria humana: uma vez om
terra, toda a população os a olhia. A autho
ridades, qu· não ('ram conniyent , entiam- e
coactas.

Eusebio de Queiroz, extinguindo effectiva
mente o trafego cm 1850, mo trou-se um E ta
dista de pulso, capaz de affrontar a popularidade
para seryir a sua patria: impoz energicamente
tiO paiz a cessação tIo desembarque de africano .

Mas ainda então não ficou a~signalado um
termo á escravidão. Seccou-se uma das fonte'
que a alimentavam: mas fi outra fonte, a repro
ducção, a maxima j uridica-p(ll'tus ventrem sequi
éur-podia eternisal-a .

. Tinhamo então, segundo as melho.1'es ava
liações, c10us e meio milhões de escravos; e
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para augmentar e perpetuar tal população, ~as

tava.n algumas medidas tendentes a diminuir a
mortalidí'lde das crianças. Assim, quanto á in
stituição em si, o espirito do povo não ficou
ainda modificado.

Mai de uma vez, yozes generosas se ergue
ram contra a escravidão, sempre sem echo sen

iyel. Ex.primia bem a opinião do paiz o Vis
coneI de Ca\Tú, quando dizia: « A escraYÍdão é
um mal, de que só a Di,-ina Providencia póde
alya1'-nos. »

.Dos illu tl'es precur ore da evolução aboli
cionista citarei mais dous, que me par cem os
prll1Clpa s.

Em 1862 Tavares Basto , moço de grande
talento e alma nobilissima, publicou no Correio
Mercantil uma erie de artigo , su tentando ü

nece idade da abolirão. Eram scriptos tiío no
taYeis~ que conservando o moço o anonymo, fo
ram attl'ibuidos ao "\ isconde de Jequitinhonl1a,
um velho parlamentar e eminente jurisconsulto.

Estes espiritos elevados eram em geral aco
lhidos, por uns como generosos utopistas, por
outro como innovadol'es perigosos.

Foi um dos mais constantes apostolos desta
causa o Senador Silveira da Motta, a quem per
tenceu a iniciativa das unicas leis preparadoras
da grande reforma, que foram promulgadas antes
de 1871. :Lembro-me da prohibição da venda de
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escravos em leilão publico, e do imposto sob 'e
os escravos residente nas cidades, imposto que
elle propunha progressi"O e que só cO;lsegulU
de taxa fixa: tanta em. a re i tencia ú idéa nova.

A lei de 28 de Setembro de 1871, ainda
imposta ao paiz, foi entretanto a aurora da evo
lução, que mais tard creou uma 01 inião pu
blica robusta. E ta afinal ia adian te de todas a
idéas acanhadas dos mini terio imperiaes.

A historia completa da iniciativa, debate e
decretação daqueUe grande acto, escripta poucos
mezes depoi de sua promulgação, é um do
capitulo das memorias intimas a que me referi
na minha pequena introdllcção. Contém, além
da especialidade, um juizo sobre a politica de
D. Pedro II e a exposição das opiniões que en
tão sustentei pela imprensa, e I elas qua s fui
mais de uma 'I8Z censllrudo: posso ter estado
em erro; mas era de interessado e sincero.

Eis o capitulo inedito:

X-Julho 8 de 1872

Typo geral do nosso governo representativo.
Emancipação elos escravos: lei de 28 ele Setem
bro ele 1871.

Therm. cento 17°, HYOT. de S. 86,5 consti
tuem hoje uma atmosl hera de contacto tão de -
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agradavc1, que não deixa coragem de pôr o
nariz fóra das vidraças. Bom dia para dedicar
algumas l:oras a estas paginas despretenciosas,
m qu YOU registrando e commentando os fac

tos importantes, de que sou testemunhá.
No capitulo antecedente deixei uma lacuna

en iye1. Tinha interyindo activamente nos de
bates da Imprensa relativos ú lei de 28 de S 
tembro, que iniciou a emancipação dos escravo :
era natural expôr então as principaes peripecia'
ele ta reforma. Mas o assumpto, por sua impor
tancia, merecia capitulo separado, que nem sei
por que demorei até hoje.

Pa so a supprir a la una: mas para bem
'omprehender-se o espirito que presidiu 'í de
retac:ão, necessario é que preceda uma "vista

d'olhos O'eral obre a direcçfio da nos a politica
depois de 16 de Julho de 1868.

Erguendo nessa data os conservadores
clis oh'endo a eamara, o Imperador não podia.
n gar ao Mini tros que escolhera, o meio de
fazer approvar o seu acto pelas urna eleito
rae , na com dia de governo repre en tatiyo que
se vae exhibindo no paiz: entregou-lhe pois p

] araço e cutello dos cargos I oliciaes, da Guarda.
NaclOnal, das fitas e titulos; meios que empr -
gado em a menor cerimonia (não fallando no
fundos secretos) trouxeram uma camara unanime.

Os liberaes, protestando contra as violencias
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das au loridades, aliás pouco differentes das que
elles proprios tinham empregado, abstiyeram-se
das urnas.

ão foi sem reflexão que eu disse - « o
Imperador entregou ao Ministerio o baraço e
cutello. » - Quando á politi ~a imperial parece
util que haja moderação, alguma liberdade de
voto, representação de varios interesses e opi
niões, S. M. Imperial fiscalisa muito todas a
nomeações importantes, maxime a do Pre i
de"ntes de Provincias, pelos quaes influe em toda
a gerarchia administrativa. Recusa o cheD
de partido m ui to pron unciados; prefere nomes
novos) pura os quaes uma palavra cahida do
labio imp riaes na audiencia de despedida serú
um oraculo: e lá vão elles, proclamando a mag
nanima protecção, em que os yencido nunca
devem deixar de confiar.

Ea porém outras phases em que o Impe
rialismo se ostenta escrupulosamente constitu
cional, deixando funccionar liyremente a machina
governamental, que os conservadores montaram
para perpetuar-se no Poder; mas s6 tem ser
vido para consolidar a omnipotencia do Deposi
tario do Poder Moderador.

ma destns phases se accentuou nos pri
meiros tempos do novo dominio conservador:
a camura unanime dava ao Ministerio grand
força, emquanto não se dividiu.
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a ultima Fallas do Throno do dominio
dito liberal, muito e preconisasa a necessidade
de reforli.1as na legi 'laç5.o : mas era notorio, que
o Imperador tinha a peito especialmente dua
idéas; o exterminio do Lopes do Paraguay e
fi libertnç5.o dos escrayos no B,razil.

Tendo r gi traclo o meu juizo sobre u pri
meira, tratar i agora. da segundu com alguma
cxten 5.0, porque tem sido o problema ulminante
ne te ultimos tempos, porque terá immensa in~

flu n' ia sobre o futuro deste paiz, e porque pre
tendo j u tificfJr D. minha interv nçuo nos debates.

PÜl"l apreciar u iniciatiya du emancipação
o methodo preferido, é neces ario fixar idéa

01 re u ma a da populução e cravu, suas re
lações 001 a dos livre, a condição dos cap
ti ,-o , a lisposição de espirito dos senhores, a
con. equencia provav i , não s6 politicas e phi
losophicas, ma tambem economica , da abolição.

Concordam as melhor s opiniões em dur-nos
pouco mui de 8 milhões de habitantes livres:
parece-me o algarismo ex.agerado; mas não
tendo estudos proprios a oppor-lhe,. uceital-o-hei.

E feitu u distribuição em prOl orção da~

deputuçõe , de,em caber cerca de 3.600.000 ás
quatro provincias, Bahia, Rio de Janeiro, Minas
c S. Paulo que são as de maior populução es rava.
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o numero total dos co.ptivos era avalio.do muito
yariamente, em falto. de arrolamento esp"" ial,
a qu já se deyero. ter procedido. A commissão·
da Camara em 1871 o.yo.liavo.-o em 1.500.000,
estimação a que o.dheri) porque quo.si coincide
com a média de seis o.valio.ções diverso.s que
citei em umo. memoria do.da á luz duro.nte o.
discu ssão do. lei, á so.l e1' :

1 Senador Souzo. Franco .
2 Dr. José Jorberto .
3 Senador Pompeu .
4 Dr. Sebo.stião Soo.res .
5 DI'. Candido Mendes .
6 Secreto.ria do 1mperio .

Termo médio .

1.800.000
1.609.000
1. 750.000
1.400.000
1.150.000
1.191.000
1.483.000

A estatistico. citado. cm 6. o logo.r distribue n
eScravo.turo. pelas provincias de modo que tocam :::t

Rio de Janeiro 30 0
/.

Babia . . . . . . . . . . . . . . . .. 15»
Minas-Gemes. . . . . . . . .. 14»
S. Paulo.. . .. . . . .. . .. .. 7»
Rio Grande............ 7»
Pernambuco. . . . . . . . . . . 6»
Alagõas . . . . . . . . . . . . . . . 4»
As outras 13 provincio.s. 17»

100 )



15

enhuma das treze chega a possuir 3 c/o do
total.

A quota attribuida a Pernambuco basêa-se
em informaçõe de 1839 j as do Rio Grande do
Sul são de 1864: ambas tem diminuido sensivel
mente a sua população escrava. S. Paulo, pelo
contrario, a tem augmentado, e tambem Minas e
Rio de Janeiro. E' de notoriedade a continua cor
rente de remessas de e cravos do Norte para a
Côrte j e todos aqui se distribuem entre as tres
provincias, que são as principaes productoras de
café.

As quatro primeiras quotas sommam 66 %

algarismo que pelas razões expostas deve estar
elevado a 70 ou 75 %, Estes algarismos não tem
de certo exactidão mathcmatica j mas, as relações
entre elles offerecem approximação sufficiente para
conclusões de estatistica.

Temos, pois, em quatro pro\ incias com menos
de metade da população line trez quartos ela es
cravatura, seja 1.125.000 j em 16 ditas com mais
de metade dos livres, apenas um quarto dos es
cravos 375.000, havendo entre ellas apenas trez,
Pernambuco, Alagôas e Rio Grande do Sul, cujo
numero ele captivos excede a 40.000.

A primeira conclusão obvia destes dados esta
tisticos é que em 16 provincias, com mais de me
tade dg população livre o problema da libertação
dos escravos é relativamente facil, e póde operar-
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se a emancipação sem grande abalo da fortuna
publica e sem notaveis perigos para a segur::mça
dos brancos.

Não assim no Rio, S. Paulo, Minas e Bahia,
nas quaes a relação entre escravos e livres pouco
excede a 1: 3, accrescendo que quasi o total da
escravatura está concentrado nos districtos pro
ductores de café e assucar, em alguns dos quaes
o numero dos captivos é superior ao dos liues.

Uma terceira consequencia é que a Provincia
do Rio de Janeiro, tendo só por si mais de 30 %

da escravatura, e menos de 10 % da população
livre, devia ser, como foi, a que mais profunda
mente se sentisse abalada ao ver encetar a grande
reforma.

Uma tal agglomeração de negros não tem
exemplo nas antigas colonias hespanholas, in
glezas, francezas, hollandezas: nem uma dellas
de per si era tão sobrecarregada. Sómente se
assemelhava ao nosso caso, e em ponto maior, o
do Sul dos Estados-Unidos, onde porém a aboli
ção foi um resultado tão violento quanto neces
sario do catac1isma da guerra da sececção.

E' tambem de importancia para o assumpto
o estudo da condição, em que jaziam os escravos
no Brazil.

Não tem aqUl a instituição o car-lcter odioso
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que tinha na antiga Roma, onde os senhores ti
nham sobre os miseras jus vitce, et necis.

o sa legislação os protege; declara puniveis
as se\ icias que soffrerem; dá-lhes em certos casos
{) direito de pleitear judicialmente a sua liberdade;
não estabelece obediencia céga, pai pune os cri
mes commettidos por mandado dos senhores; su
geitando-o a penalidades, considera-os homens,
não cou a .

Com taes preceitos não estão os nossos ha
bitas cm desharmonia, fallando em geral e não
c curecendo as tristes excepções. A este respeito
a onfronta ão com a Am rica do Norte é toda a
no o 1'lVor.

Cutholicos, o geral dos brazileiros crê na
unidade da especie humana; con idera os negros
de end nte de Adão e Eva, nossos irmãos
em Chri, to, embora escrayos nesta vida: dá
se-lhe certa educação religiosa; é-lhes permit
tido o casamento. Ninguem entr nós, como entre
o Americanos, despend u erudição e saber para
d mon traI' que a raça negra é distincta da branca,
inD rior, d tinada fatalmente ao captiveiro.

Um desses livros, com grandes deducções
philosophicas e etnographicas me foi offerecido
por um dos engenheiros da estrada c;lp, ferro
Pedro II; nunca esquecerei o desgosto, que me
causou a leitura.

A ogensa aos mestiços é outro ponto em
2
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que estamos longe da selvageria americana.
Algum desagrado aos mulatos nasce ua pussi
hilidade de terem nascido escravos. Mas con
correm e convivem nas assembléas, nos festins;
e ninguem estranha, seja o homem de côr,
quando tem merito, elevado ás mais altas po
sições sociaes. os Estados Unidos, nem sentar
se á mesa, nem irem juntos em vehiculos pu
blicas, nem trocarem signaes de cortesia.

Ouvi ao Conselheiro Sergio de Macedo, algum
tempo Ministro do Brazil em \Vashington o
seguinte incidente, que é caracteristico.

Convidado por um amigo para passar um
dia em casa de um rico plantador de algodão,
ao chegarem disse-lhe o companheiro:

- Devo previnil-o de uma circum tancia: a
dona da casa é uma bella moça, de edu ação
fina, e parece da mais pura raça branca; mas
sabe--se entre nós que tem mistura de sangue
africano: com tudo o marido que muito a ama,
costuma aclmittil-Cl á lnesa com os amigos que
o toleramos. Não o leve a mal.

Pareceu-me incrivel tal desproposito; mas
dias depois interroguei o Major A. Ellison J unior
Americano do I arte, muito in telligen te e orgu
lhoso do seu paiz.

- Major, referia-me Sergio esta anecdota:
devo crel-a ~

- Dadas as circumstancias, as cousas de-
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viam passar-se como elle referio : são os cos
tume~ da terra.

Nada em lhante é possivel no Brazil.
O senhor póde castigar corporalmen te o seu

escrevo; mas a I i só tolera castigo.s moderado:,? :
na pratica as vicias s50 excepções, comquanto
infelizmente ão raras. Excessos de ira, medo
de insurreições, avareza ou má indole, qualquer
destas ausa t m feito bastantes yeze exa
gerar os astigo, abusando de uma faculdade,
em 1 perIgo a.

A' proposito accrescento, que sempre con
demnei o direito, que e arrogaram os 110SS0S
fazendeiro , de fundar cada um na sua herdade
um miterio, em que sepultam os cadm"eres
dos escrayo , sem fi calisa 50 alguma de au
toridade civil ou ecclesiastica.

Entretanto, repito, as cruezas ão excepções,
a regra é a brandura: e o demonstram certos
estilos geralm nte admittidos. ~ s im o scrayo
que fugiu, voltando apadrinhado n50 se castiga:
seria insulto ao Padrinho. O que commetteu
um crime, s6 se e te é muito graye, deixa de
aproveitar-se do mesmo recurso. Começado o
castigo) para que cesse ba ta dizer alguem, de
ca a ou estranho: « basta por esta vez; perdõe».
E' melindre de civilidade não recusar o "perdão.

Esboçando assim o caracter da escrayidão
no Brazil, 11ão me inspiro em Ul1'l patriotismo
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mal entendido para de culpar o que fôr con
demnavel; e menos me faço apologista da insti
tuição: nunca o fui.

Sobre o meio menos I rej udicial de extin
guil-a tenho hoje opinião feita, que externei pela
imprensa emquanto se discutia nas camaras a
lei de 28 de Setembro. Talvez erro; mas con
vicção, cujos elementos pretendo con ignar neste
cal itulo para j ustificnr-me de tei' tentado eml a
raç.ar a approvac;ão da lei.

At6 1870 tiye sempre o meu e pirito em
completa perplexidade sobre e te graYi imo pro
blema. Era elle estudado desele 1867 no Conselho
de Estado, mas em rigorosi simo segredo.

As Fallns do Throno de 1867 e 68 tinham
aventado a id6a sem d senyohimentos, nada
se fazia para esclarecer a Naç'ão ; estudavam em
segredo. Desde 1869 o Ministerio Itaborah.· omit
tiu o assumpto nos discursos da Corôa.

A verdade é que a emanctlJCu;ão não era
uma aspiração naciofwl, como pr tenderam uns
por patriotismo mal entendido e outros por adu
lação ao Imperndor, que tomou a iniciativa com
c~ responsabilidade de seus mitústros: di sse assim
no Senado o Conselheiro Zacarias.

Em these, ni·nguem no Brazil sustentava
a instituição: sómente a reputavam mal de
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quasi impossivel extirpação. Tavares Bastos
advcoando na Imprensa a abolição) Silveira da
Motta ini iando projectos que a preparavam,
não attrahiam contra si a animosidade publica;
mas é certo que taes propagandas er8m geral
mente reputadas generosas utopias.

ão se póde escurec r que sérias difficul
dade a oberbayam o espiritos. Por um lado,
todo o trabulho, toda a producção estava depen
dente do braço escravo: por outro lado, nenhu
ma tentatiya de coloni ação tinha produzido re
sultados serias. F' de pre umir que o escravo
libertndo e recusará ao trabalho, ao meno por
algum t mpo : a IiI erdade é para elles o direito
Ú ocio idade.

Por au a destas difficuldades> não no pen
am nto d 1erpetuar a in tituição sef\'il, 6 certo '

que em 1866 a abolição não era uma a. pirafão
nacional.

ão era t8m] cm a pirafão imp~rial, o qu
provo com os seguintes factos. Pimenta Bueno,
depoi Vi conde (1) de S. Vicente, era um Sena lar
illu trado publici ta de alguma notoriedade:

m ter e 'cripta sobre a e CI avidão, não tendo
acompanhado as iniciativas do eu collega Silyeira
ela Motta, no iI· ncio de seu gabinete form ulou
uns projectos, que vieram a ser a base de todo

(I) Mais tarde Marquez.
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o estudo e da lei promulgada. Mas, guardando
absoluto segredo, foi levar os seus aIontLmen
tos a S. M. Imperial a 23 de Janeiro. de 18G6.

« A materia é tão graye, dizia o
memorial, que não teria animo de tomar
a iniciativa como senador, sem subor
dinaI-a I reviamente ú sabedoria de V. M.
Imperial. »

Guardados memorial e projecto no gabinete
imperial, não houye denes a menor noticia;
não foram sul metidos ao exam~ do Conselho
d'Estado; os finistros de ent;'o, que serviram
até 3 de Agosto, di seram d pois que não tinham
tido conhecimento de tal iniciativa.

A aspiração gerou-se no animo do Impe
rador cm Agosto de 1866, ao receber uma men
sagem la Junta Franceza de emancipação do
negros, firmada} 01' geo.ndes nomcs, como Guiso!;,
Montalembert, Broglie) Laboula 'e, etc.

O mesmo I aquete que trouxe a men agem
lcyou a resposta imperial (1) sub, ri} ta pelo
Ministro ela J ustiç[l, sem estudo, sem audiencia
do' Conselho d'Estado que só foi convocado em
Fevereiro ele 1867, sem elelibemção' do Gabinete,

(1) Nota em 1888. O deputado Joaquim Nabuco declarou cm
artigo de joma!, que po sue a minuta desta resposta pelo punho
elo Impcl'uclor.
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C pMece que até sem SClCnCla dos outros Mi
ni tro .

L'Etat, c'est moi. O Imperador respondeu
que « apenas melhoradas as penosas Clrcums
tancias de então (guerro. do Paro.guay) o Go
verno imperial consideraria como objecto de
primeiro. importancia a emancipação dos escra
vos, que não passa de questão de fórmo. e
°Plortunidade.

Imprimindo assim á iniciati, a o cunho de
ua indiYidualidade, D. Pedro II tinha a meu

yer dous fins: 1.0 mandar á Historia o seu
nome, como libertador dos negros no Brazil; 2~o

firmar o eu poder pessoal, e a crença de que só
delle po 1e vir o bem. Duas ambiçõe , uma nobi
lissima, outra muito egoista, que ambas concor
reram po.ra vicio.r o estudo da gravissima ques~

tão que se levantava.
Seis mezes depois da carta dos sabios fran

cezes, foi convocado o Conselho d'Estado, e só
então sahiram da gaveta os projectos S. Vicente
que foram a base das discussões. Mas, come
ço.ndo estas em Fevereiro de 1867 em se ões
ecretas, até 1870 não se publicou um parecer;

não se instituiu estudo algum publico; não foi
decretada, nem proposta medida alguma prepa
ratoria, como devia ser o arrolamento da popu
lação escrava.

Apenas, as fo.llas de abertura das Camaras
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em 67 e 68 aventaram a questão em termos
vagos, sem allusão alguma a uma soluçã" pre
ferida. E este topico, nas Falla de 1869 e 70
foi omittido por imposição do Visconde de Ita
bÇ)rahy e seus collegas, sabidamente adversos á
emancipação.

E não foi outra a causa da quéda do Gabinete,
ainda com grande maioria na Camara.

Nesse anno, 1870, os conservador s, que for
mavam acamara unanime eleita em 1868, se acha
ram divididos j e os dissidentes fizeram acto de
adhesão á iniciativa imperial, elegendo uma com
missão especial para estudar a materia. Esta, diri
gindo-se ao Governo, s6 pôde obter com a condição
de guardar segredo, communicação das acta do
Conselho d'Estado j e apresentou parecer aceitando
a base alli predominante, liberdade dos ventres
com trabalho forçado para os que nasce em,
-sendo conservados até 21 annos em poder do
senhores das mãis.

A commissão accrescentou tlma idéa, que de
pois o Imperador aceitou e fez incluir no projecto
em 1871; a faculdade deixada aos senhore de
optar entre os serviços até 21 almos, e a entrega
das crianças ao Governo aos 8 unnos, mediante
indemnisação.

Medida que a meu vêr peiorou a solução; mas
não antecipemos.

Apeado Itaborahy, e completo o fia~co da com-
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binação S. Vicente que dizia ter por programma
conóliar os partidos em bem da emancipação;
ergueu Sua Magestade Imperial o Gabinete Para
nhos, que com algumas modificações ainda go
verna, hoje 29 de Julho de 1872.

Era ministerio sabidamente palaciano. Para
nhos (1) boa alma, bella intelligencia, espirito
culto, professava entretanto dedicação sem limlies
a S. M. Imperial, como de si proprio dissera o
Conselheiro Torres Homem (2). E para ficar o
gabinete bem caract risado, fez delle parte Candido
Borges Monteiro (3), que ostentava, não dedicação,
mas obediencia servil e céga.

Organisado o ministerio em Março de 1871,
em Maio o Imperador retirou-se para a Europa,
ao passo que seus ministros propunham o pro
jecto hoje lei de 28 de Setembro. Disse-se então
-e geralmente se acreditou, que era proposito impe-
-rial não voltar 8:0 Brazil, si a lei não fosse votada
pelas eamaras. Ameaça de orphandade, que de
certo contribuiu para o resultado.

Tal é o historico da medida) com que foi ence
tada a emancipação dos escravos; é tempo de
apreciaI-a em seu valor intrinseco.

o futuro historiador desta evolução deverá

(1) Vlsronde do Rio-Braneo.
(2) Visconde de Inbomerim_
(3) Visconde de Itaúna:
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colligir para seu estudo as seguintes publi
eações:

I Elemento servil: parecer e projecto de lei
iniciado na Camara em 1870. Um folheto.

II Trabalho sobre a extincção da escravatura.
Idem.

III Pareceres do Conselho d'Estado, nas ses
sões secretas de 1867, publicados em 1871.

IV Debates da tribuna e da imprensa, no
mesmo anno.

Para annexar a a [uelles dados alguma cousa
de objecções extra--parlamentarcs á Politica Impe
rial, citarei o meu parecer, impresso em folheto,
durante a discussão da lei.

E' nobre o pensamento da libertação dos ven
tres; o principio - ninguem mais nascerá escravo
- inicio. realmente a emancipação. E é efficaz,
porque estanca a fonte unica que depois da ex
tincção do trafego africano alimentava a escravi
dão. Deste typo geral do. lei não é licito murmu
1'0.1'; mas contém ella dous defeitos capitaes, que
me fazem augurar mal de seus effeitos. 1.0 Aban
dona á sua sorte os actuaes escravos. 2.° Deixa
as crianças que diz libertar, escravas de facto até
21 annos.

O abandono da actual geração é completo:
a disposição relativa a um fundo de emancipa
ção nem parece cousa seria; tanto os recursos
consignados estão em desproporção lmn o ob-
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jecto a que se de tinam. E' p sado qua i um
anno da promulgação; e não ha um acto, uma
palavrn, cousa nenhuma que indique a intenção
de encetar seriamente a libertação da escrava
tura ex.istent na data da famosa lei.

Jo debate, a todas as objecções dos senho
res de e era 'atura, respondiam na imprensa e
na tribuna: cc Socegae; não tocamos na proprie
dade exi tente.» Pinto de Campos na Camara,
Sayão Lobato no Senado, Mende de Almeida
na imprensa, todo procurayam aquietar os se
nhores, proclamando que a geração actual de
s ravos ficava entregue á sua sorte. Este ca

racter da reforma constitue um perigo para a
ociedad e mancha as glorias dos emancipado

re ele 1 71.
ão s póde negar o perigo. Por cinco an

nos prometteu a I alana imperial a liberdade
ao misero negro, cujo tri te de engano ó. ul
tima hora n5.o pode deixar de exacerbar o eu
odio aos brancos.

Ma, I vando a questão a uma altura maior
do que a garantia de nossa segurança, uma ex
clusão semelhante revolta a philosophia, a reli
gião, a humanidade.

E te caracter adio o da solução não podia
escapar ao Conselho de Estado, onde ha muita
illustração: mas) deliberando em segredo, por
que não se tratava de preparar a opinião do
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paiz para a reforma, mas de impôl-a para gloria
do iniciador, a base das cogitações deve ter ido
esta - até onde será possivel a imposição ~

D'ahi a idéa de garantir aos senhores a sua
propriedade actual) deliberando só para os mi 
cituros: entretanto salvaram o principio do fundo
de emancipação) sem dotaI-o sufficientementc, 6

para ingle~ vêr.

Para realizar tal programma a lei de 28 de
Setembro é logica : mas vejamos que futuro nos
prepara ella, supponclo (o que eu não creio) que
se execute sem perturbações.

Passaremos 8 annos até 1879 a matri ular
ingenuos filhos das escravas. Presumia a Com
missão de 1870 que a primeira turma a com
pletar 8 an nos será de 27.000, que os senhores
poderão entregar ao Governo, mediante indem
nisação. Em cada um dos annos seguintes om
pletará 8 al1110S nov~ turma pouco menor, de
crescendo sempre em lenta progressão. Admit
ta-se que metade prefere a entrega ao Governo.

Não falIemos do immenso onus imposto ao
thesouro, justamente quando erá para recear
diminuição de producção, escasseando os braços.
Mas, o que ha de fazer a Administração Pu
blica de 12 ou 14 mil orphãos· que "eceberú
annualmente ~ FundarÁ. asylos para educaI-os ~
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Mandll-Ios-hll para os arsenaes, onde já hoje
são precisos empenhos para admittirem· um me
nino pobre ~ ão de certo: hão de reproduzir
a galanteria da distl'ibuiçilo de Africanos livres
(os apprehendidos na importação) cujos serviços
aclj udicavam aos amigos, aos protegidos, aos
capano-a eleitoraes, a tratantes que, em geral,
os r duziam á escrayidão.

Ou talvez organizarão companhias, como
permitte a lei, I ara specular com. os serviços
da mi eras crianças, cujos pais permanecem na
e cl'aYÍdão- E como indi,'iduos ou companhias,
só cuidarão de seus lucros, dos famosos in
O'enuo remidos pelo Estado aos 8 annos, os
que chegar m á maioridade, isolados, sem fa
milia, sem cdu a ão, sem I eculio, não serão
mai do que, iy iros, cm que recrutem as qua·
drilhas de ladrões ou ..... os exerci tos impe
rHles.

no nos erá muito mais util o destino da
ou tra metade dos nascitu1'os, c011servac~os em
poder do senhores das mnes até a idade de
21 annos. Na infllncia serão mais felizes do que
os pupillos do Governo: comerão) 6 certo o pão

1'e pirarão II atmosphera da escravidão j mas
não terão idéa de uma existencia melhor, e não
lhes faltará o que constitue a primeira necessi-
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dade dos tenros ann08, o regaco da mãe. ias,
depois da puberdade, quando forem fortes e ou
berem que são livres, a concorrencia no trabalho
forçado com os I aes e irmãos capLivos ha de
anarchisar os estabelecimentos ruraes, talvez
ser origem de muitos crimes.

Que o não seja: figuremos o caso mui fa
vorayel. O que serão aos 21 annos o ingerUlos
da lei, declarados repentinamente cidadão , anal
phabetos, sem oflicio, sem peculio, sem familia)
cheios de.odio nuturalmente contra os que on
servam suas mães no captiveiro ~

E dizer que cuda anno Junçarno na socie
dade 20.000, 18.000, 15.000 individuos naquellas
condições! .

Tudo is to se refere ao caso de execu Lar-se
a lei, como ne11a se dispõe. Mas, se a uas
conscquencias preyistas e impre\"istas forçarem
a decretação de novas medidas e accel raçno
do processo, porque meio chegaremos li abolição?
Por ora parece que ninguem pensa em tal futuro,
e eu não tenho a pretensão de ser propheta:
mas creio que, se não tratarem seriamente de
libertar os paes, ao passo que emancipam os
filhos, isto é, se continuar sacrificado e pros
cripto o princzpio ela fa17úlia~ podem temer-se
grandes desordens economicas e sociaes. Per
miUa Deus, não seja eu mais do que um ter
rorista visionario.
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Um pequeno incidente a que assisti no Se
nado; caracterisa bem a condição dos futuros
cidadãos, preparados pela lei. Interrogado sobre
os castigos corporae ] o Visconde de S. Vicente,
1.° au tor do projecto, respondeu que osfilhos
dos ventres livres ficariam sujeitos aos mesmos
castigos que seus paes escravos.

Aiflicto com tal declaração, o Presidente do
Con elho entendeu modifi ar o seu pessimo
effeito, declarandõ que a re peito de taes cor
recções a lei conjla na hwnanidade dos senho
re . S6 desta pois dependerá não serem sur
rados os moços livre !

ão faltou quem estranhasse a minha oppo
sição á lei de 28 de Setembro; consideraram
me alguns um d fen or di farçado da escravidão.
Engano e injustiça.

Emquanto não tive opinião feita (e s6 a ti, e
em 1871) nunca applaudi nem combati os im
peria enthusiasmo emancipadores. :Mas a opi
nião que depois sustentei era e é convicção; se
é erro, é de intelligencia, não de vontade.

Parto das minhas imI ressões sobre coloni
sação: nada espero dos colonos importados á
tanto por cabeça.

Immigração espontanea, quasi não a temos
e não sei quando a teremos.
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Concluo que a necessidade é libertar os bra
ços existentes, fixando-os no paiz. E é im1os
sivel fixaI-os e tornaI-os uteis, destruindo o prin
cipio da familia, principal defeito da lei.

Para não desorganisar o trabalho, cumpre
tratar a emancipação como questão economica,
antes do que phílosophica.

Como problema economico, qual a base
preferivel? Confesso que a este respeito me
inspirei em um artigo anonymo do Jornal do
Commercio; o seguinte pensamento pareceu-me
um raio de luz. A escravatara representa am
capital rendoso; e toelo o capital proelactivo tem
em si proprio meios ele amortisação.

Um imposto serio sobre os proventos do
trabalho escravo, ao -qual se annexariam os que
já. hoje se deri, am dessa fonte, formaria robusto
fundo de emancipação.

Para facilitar os calculos, o novo imposto
devia ser acl valorem: uma porcen tagem do va
lor de cada escravo equivaleria a abrir mão o
senhor de uma quota dos lucros que lhe -dá a
escravatura, para remil-a. Iada mais justo.

Libertar gradualmente os escravos por fa
mílias, nunca truncando-as, decretando pr feren
cias proprias para moralisal-as: os que tivessem
mais filhos, .os que empregassem peculio em
compra de terras, os que celebrassem cOdtractos
de serviços, etc., etc., sorteando depois de esgo-



33

tadas as preferencias. Exigir dos libertos que
tenhàm occupação e meios de vida j collocar os
que 'não os tiverem em colonias agricolas, dan
do-lhes terras gratis.

Parecia-me e parece-me que estas disposições
e outras medidas accessorias poderiam garantir
a emancipação completa antes do fim do seculo,
convertendo a escravatura em classe de traba
lhadores livres. Veja-se o projecto substitutivo
offereciclo pelo deputado Perdigão Malheiros, que
é um jurisconsulto de nota, e tambem o meu
pamphleto - A emancipação dos escravos.

Dir-se-ha que tal plano seria repellido pela
população, composta em grande parte de senho
res de escravos. Ao que respondo que o, plano
pr'eferido tambem não foi aceito pela opinião,
mas imposto com a cominação - se não o vo
tarem, não voltarei ao Brazil.

Eu disse um dia ao Conselheiro Teixeira
Junior, um dos principaes collaboradores da lei:
« o trabalho forçado ou escravidão de facto até
21 annos tira quasi todo o merito moral á liber
tação do ventre.» Respondeu-me: « é verdade,
mas sem essa concessão a lei não passaria nas
Camaras.» Tanto é certo que foi imposta.

Eu não tinha obrigação de envolver-me no
debate: estava em ferias politicas desde 1868.
Mas a minha abstenção nunca foi completa:
todas as vezes que um acto do Governo, uma

3
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occorrencia notavel, um debate importante me
attrahia a attenção, eu cedia ao· scribendi ca
coethes: de vez em quando levava á imprensa
o meu artiguinho~ ora assignado, ora anonymo.

Jo caso de que se trata deix.ei-me arrastar á
veIleidade de escrever dous ou trez artigos, aos
quaes os escriptores ministerio.es responderam
com os palavrões: escrcwagistas) egoistas, ado
radores do bezerro de ouro e outros desaforos
semelhantes.

Irritado, resolvi moralisar o. minha opposi
ção, assignando os escriptos; e 10 0 '0, moralisei
tambem as pennas ministeriaes, que d'alli em
diante argumentavam, não insultavam os adver
sanos.

Assim compromettido, acompanhei os deba
tes até a votação da lei no Senado. Faço votos
que venha a verificar-se, foram todas as minhas
apreciações e criticas, filhas de um espirita aca
nhado, timorato~ terrorista. Assim seja.



CAPITULO II

Effeitos da Lei de 28 de Setembro de 1871.

No 1.0 capitulo transcreYi textualmente a
minhn aprecinção, e cripta em 1871; nem omi tti
n preYisões que fnlharnm, nem nlgun juizos
que á vista dos fncto posteriore tiye de reco
nhecer errados: fiz confiss50 compleLn.

Um des tes juizos hoj e rectificados era o
receio de falta de egurança dos senhore, endo
libertados imultaneamente grande numero de es
era, os. e te ponto folgo de reconbecer que me
enganei: Eb rtados a 13 de 1aio de 1888, 500
a 600 mil, a tranquilidade manteve-se. Ha queixas
de que entibiam no trabalho e muito dão-se
Ú ocio idade; mas de acato contra o enho
res, se os ha, são rarissimos.

Poderia ainda fazer uma ou outra ((mencle

honorable; mas a maxima parte das minhas
criticas estão em pé. Algumas não receberam
sancção pratica, só porque a lei n50 chegou a
er executada nos prazos por ella e tipulados.

Estão neste caso o erro da -entrega. de cre
onças ao Governo; Os perigos da cl)l1Yi yencia
de pais. escravos e filhos livres no trabalho for-
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cado; o captiveiro de facto dos ingenuos até
21 annos .

.Mas está mais que averiguado o grande
senão daquella lei, o defeito em que mais in
sisti, abandono á sua sorte da escravatura exis
tente.

Foi este abandono, foi o emperramento dos
poderes publicos, recusando por muitos annos
tomar a sério a promcttida emancipa ão, foi a
causa que afinal precipitou a evolução, desor
ganisou o trabalho rural, e tornou indispensavel
a resolução radical de 13 de Maio de 1888, que
não era a melhor, fallando economicamente.

Em outro ponto, muito mais importante,
reconheço que não tive largueza de vistas; e
consola-me crêr que não a tiveram tambem os
pnrlamentares que discutiram a lei.

Era analysada cada uma das disposicões
parciaes; mas o espirito geral, o effeito moral
que se produzio eloquentemente, fôra mal pre
vi to.

Este effcito moral foi iniciar a evolução abo
licionista, influir nos animos do povo, até então
em geral adversos, dispor a opinião publica, e
habilitar-nos para hoje poder affirmar-foi a Nação
Brazileira quem aboliu a escravidão; não lh'o
impoz D. Pedro II, comquanto lhe pertença a
iniciativa.

Era ·consequencia geral da decretação de
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1871 este principio -está extincta a perpetuidade
da instituição; hade termi,nar ao mais tardar,
com a geração actual dos escravos.

Era natural neste estado de cousas uma
crescente compaixão pelos miseros. sentenciados
a envelhecer no captiveiro.

E a mocidade educada nas novas idéas nuo
tardou a vir auxiliar a evolução.

Esta, pois, começada em 1871, não mais
recuou.

Jornaes, associações, conferencias, propa
gandas, tudo protestava contra a iniquidade "da
lei de 1871 em relação á escravatura então exis
tente: seja-me permettido acrescentar, que não
foram poucos os meus protestos na tribuna do
Senado.

Eis o que eu escrevia em Janeiro de 1885
no meu registro privado de impressões:

« A necessidade de novas medidas, que acce
lerem a libertação grava-se cada dia mais pro
fundamente nos animos de todos os homens
que pensam, e que o interesse pessoal não cego.

« Os Ministros conservadores até 1877 resis
tiram ferrenhamente á idéa: algumas conces
sões que fizeram ao fundo de emancipação forom
tão mesquinhas, que nem vale a pena men
cionaI-as. Mas o Imperador não abandonava o
empenho, como sabem quantos delle" se appro
ximavam; 0 agora S. M. já não forçava a opinião
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publica, seguIU-a. Creio mesmo que isto con
correu para erguer a situação liberal em Janeiro
de 1878; eram menos infensos á abolição do
que os conservadores.

« Os Gabinetes Sinimbú e Saraiva só se
occuparam com a reforma eleitoral que soffreu
grand s difficuldades: ás perguntas sobre o ele
mento servil respondiam: « O Governo não cogita
dessa questão» Saraiva porém não a abando
nova: a alguem que estranhava o nã,o cogita)
respondeu em aparte: Não cogito no mea actual
ministerio.

« A dispo 'i('ão ele espirito revelada por este
aparte 6 0111 duvida a causa porque o Imp 
rador em cada uma das organisações seguintes,
demittido o Ministerio, dizia invariavelmente
chame o Sarai"a. - Este porém at6 o momento
em que escrevo (Janeiro de 1885) ainda não
.i ulgou chegada a opportunidade.

« A elevação de lartinho de Campos (20
de Janeiro de 1882) tão enfesado defensor da
escravidão domestica) como os mais ca murro
conservadores, nada prova contra o que affirmo
das dispo ições imperiaes. Fôra chamado o Vis
conde de Paranaguá, que não poude organisal'
ministerio, porque se lhe oppuseram os chefes li
beraes, seus correligionarios; foi isto notorio no
tempo.

« Nestas desuniões Martinho, Zeade/' do mi-



39

ni terio em 1880> PI esidente da Camara, eleito
Senador, parecia impor-se. E o Imperador acei
tando-o contemporisou, sem duvida contando
gnsLal-o e tirar força moral á sua futura oppo
sição á idéa affagada.

« Cnhindo e te ministerio, que só governou
6 mezes, o Barão de Cotegipe Presidente do
Senado> ouvido pelo Imperador, alludia sem du
"ida ás dispo ições imperiaes, quando lhe dizia
que ü novo Ministerio acharia apoio no Senado,
~ e não tentasse aventaras.

« A 3 de Julho d 1882 subio o Visconde
de Paranaguá, que em seu programma, incluio a
que tão servil, mas em formular promessas
explicitas. E interpellado na tribuno, pedio que
não o obrigassem a pronunciar-se naquella oc
cnsião: e tudaria o ílS umpto no interval10 da
sessões.

« Era assim, havia algum tempo: opinião
publica bem pronunciada; chefes acanhados e
tíbios.

« Lafayette, a 24 de Maio de 1883 foi um
pouco mais explicito annunciando a medida de
localisar a escravatura onde residia, e lançar
novo imposto sobre o trabalho escravo. Mas
este programma já de si tão magro, ainda foi
mistificado, propondo-se 500 rs. annuaes por
cabeça Je escravo, proposta que cahio no ri
diculo.
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« A -evolução progredia sempre, a opmlao
publica tornava-se mais mais exigente j mas
os chefes não se resolviam a lançar seriamente
o problema nos tapetes do Parlamento. S6 o
fez a 6 de Junho de 1886 o Gabinete Dantas
que llllClOU uma nova phase do movimento.»



CAPITULO III

Até 28 de Setembro de 1885.

Determinada a queda do ministerio Lafayette
por dissidencias entre os chefes liberaes, for
mou-se a 6 de Junho de 1884 o gabinete Dantas,
que adiantou a evolução abolicionista; mas para
bem apreciar sua acção, são instructivos os in
cidentes da organisação.

O Imperador tinha sempre em vista accele
rar a libertação dos escravos, e neste sentido
estava bem pronunciada a opinião publica; mas
os mal preparados eram os chefes dos partido .

Saraiva, chamado em primeiro logar, re
pondeu que não poderia organisar ministerio
homogeneo ... « sem forte apoio de seu partido,
disse, ninguem pôde no governo ter segurança
de bom exito, ainda que o pensamento predo
minante seja uma aspiração nacional. »

Chamado Dantas, recusou por motivo .::e
melhante.

Sinimbú, porque entendia não devermos ii'
além da lei de 1871.

Aftmso Celso pensava que em primeiro logar
cumpria concertar as finanças.
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Afinal aceitou Dantas a incumbencia, ficando
de accordo com o Imperador em um programma,
que exporeI.

Consideradas as disposições de todos o
chefes liberaes, é claro que este partido, como
estava organisado, era incapaz de resolver o
problema da abolição, á qual os chefes conser
vadores eram ferrenhamente oppostos. E no em
tanto a aspiração nacional era agora evidente.
Logo os partidos historicos não tinham mais
razão de ser; deviam transformar-se. Surgindo
entre elles uma idéa tão importante como a da
abolição e transformação do trabalho" essa e
não outra devia marcar a linha de separação.

Dantas não tentou a transformação; foi o
eu erro: e parece que o Imperador não a de

sejava: entre dous partidos desmoralisados e
equilibrando-se em suas fracas forças, o domi
nio imperial sobrenadava.

A idéa capital do programma foi a liber
dade immediata, sem indemni ação, dos escravos
que houvessem completado 60 annos, e succes-
ivamente dos que os fossem completando. Ac

crescia um augmento serio do fundo de eman
cipação, e outras medidas accessorias, algumas
elo. quaes inconvenientes.

Mas .limitando-me aos pontos capLto.es, o
progresso da evolução era innegavel.
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1.0 Instalbva-se pela pnmelra vez a discus
são no Parlamento.

2.° O prazo fatal da extincção, que com a
lei c1 71 só podia ser o do. morte do ultimo
e crm'o, ficaria reduzido a 47 o.nnos; porque em
1884 não havia escravos menores de 13 annos.
As outras disposições encurtariam este prazo,
bem que não tanto como promettiam.

3. ° Aventava-se pela primeira vez a idéa de
emancipar sem indemnisação: os serviços até
60 annos pagavam bem a liberdade. Mas, não
a paga por"en tura o trabalho forçado até 25 ou
30 annos ~

D'abi a evolução nos e [iritos (e no meu foi
-completa). Jada de indemnisação : libertar cada
anno uma forte porcentagem da escravatura,
-com a obrigação de servirem trez annos, devia
ser a solução, e economicamente seria preferivel
6 de 13 de Maio. Mas voltemos ao progra.mma
Dantas.

O procedimento da Camara foi de tristis
sima duplicidade. Alguns liberaes dissidentes,
unidos a guasi totalidade dos conservadores,
formaram maioria contra o projecto; mas, em
quanto ste se achava entregue ao estudo de
uma commissão, multiplicavam-se moções de
desconfiança em outros terrenos, para não ter
de pron unciar-se sobre a' questão capital. For-
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çou-os a isso um dos dissidentes, Dr. Penido,
mais sincero que os outros.

A dissolução de tal Camara foi uma home
nagem ao Decoro Publico.

Fizeram-se as eleições no resto do anno de
1884 j e os incidentes de 1885, que conduziram
á segunda lei de 28 de Setembro, estão fiel
mente narrados no seguinte capitulo que tran 
crevo das minhas memorias intimas.

Março ele 1886

« Proseguirei com a historia resumida da
evolução abolicionista, que alguns consideram
terminada com a lei de 28 de Setembro do anno
passado, e que a mim parece fogo por algum
tempo coberto de cinzas.

« Mas antes de entrar nas occorrencias par
lamentares que deram em resultado a lei, sinto
necessidade de retroceder para apreciar as elei-.
ções que precederam.

« Dissolvida a Camara por motivo da moção
que condemnára o programma Dantas, este e não
outro qualquer principio devia ser o criterio elei
toral. Os homens politicos que sustentavam o
ministerio tinham o dever de pleitear a sua idéa
perante as urnas) sustentando os candidatos que
adherissem ao programma (até então liberaes ou
conservadores, pouco. importa) e guerreélr os es
cravocratas.
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« O ministerio na escolhas de presidentes e
chefes de policia, na promulgação das medidas
que na quadra eleitoral cada dia lhe pedem, devia
ter em vista o tl'iumpho da sua idéa.

« Assim, porém, não se procedeu: em geral
apresentDram-se á urnas os dous velhos par
tidos, pedindo uns a continuação da posse do
poder) outros a quéda dos adversarios. O pensa
mento capital, motivo da dissolução, parecia es
quecido.

« Poderia citar factos nomes proprios . ma
fiqu mos nas generalidades: o que escreyo é muito
notorio no paiz.

« Dantas não podia pôr-se ú fI' nte da trans
formação do partidos, porque a temia S. M. Im
perial.

« Da anomaliDs el itorae resultaram as par
lamentare.

« Manifestou-se a 1.U na eleição do presidente,
quer interino nas essões preparatorias, quer de
finitivo depois de constituida aCamara.

« A 13 de Fevereiro, reunidos 106 deputados,
aos quaes foi reconhecido o direito de suffragio
para a Mesa interina, tiveram votos:

M. de Barros, liberal opposto ao programma. 56
Martim Francisco, idem ministeriaL........ 45
Cedulas cm 1rDnco. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·5

« Dos 56, cerca de 45 eram conservadores, que
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votavam no liberal, porque parecia sustentar '"
escravidão. Desproposito, que faz parecerem dis
lates as verdades que escrevo.

« O Ministerio e perou [\ eleição definitiva,
que teve lugar a 11 de 1arço, já constituida n
Camara. Eis o resultado:

Moreira de Barros. . . . . . . . . . . .. 45
Ferreira de Moura, mini teria!.. 34
Ccdulas em branco. . . . . . . . . . . . 3

(C Os 45 repr escntam o conchavo en tI' o par
tido conservudor e os dissid ntes libcraes, dous
grupos que em nada se entendiam) senão na oppo
sição ao programma abolicionista do Gabinete.

cc Se este não tivesse sido cumplice da anar
chia eleitoral, de que resultara a unarchia parla
mentar, tiraria facilmente a limpo a situação, com
vantagem para a sua idéa. Era logico demittirem
se, dizendo ao Imperador:

cc Senhor, a nova Camara e pronuncia no
mesmo sentido da dissolvida; e segundo todos
os precedentes) V. M. Imperial eleve chamar ao
Poder o Presidente eleito. Claros seriam os re
sultados da crise assim installada.

cc Moreira ele Barros, chefe de um grupo de
10 ou 12 não organizaria ministerio, e o poder iria
ás mãos do partido conservador que o elegeu Pre
sidente da Camara. Subiriam sem a hypocrisia
com que subiram em Agosto, responsa veis pela
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solução do problema que se impunha. E os 34 li
beraes-liberaes não teriam na opposição outra
bandeira. Assim se-formariam os unicos partidos
que hoje tem razão de ser.

« O Ministerio, porém, sustentado por S. M.
Imperial fez ouvidos de mercador á eleição do Pre
sidente. E concluida a verificação dos poderes, a
8 de Abril pediu que o seu projecto, já com pare
cer da commissão, fosse incluido na ordem do
dia: de facto o foi para o dia 13.

« esse dia, porém, na hora do expediente, o
Presidente Moreira de Barros, deixando a cadeira,
tomou a palavra e mandou á Mesa a seguinte
moção:

« A Camara dos Deputados, não aceitando o
s 'stema de resolver sem indemnisação o problema
do elemento senil, nega seu apoio á politica do
Gabinete. » Votaram:

Pela moção 50, sendo 41 conservadores, 9
liberaes.

Contra 50, dos quaes 48 liberaes e republi
canos.

Segunda vez, a meu vêr, devia o Mini terio
retirar-se aconselhando o chamado de Moreira
de Barros, cuja impotencia para organizar gabi
nete faria clarear a situação. O programma minis
terial estava eXI ressamente repellido; mas S. M.
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Imperial sustentou os Ministros e os Ministros se
deixaram sustentar!!!

« Viveram ingloriamente o mez de Abril: ma
~ 4 de Maio um deputado que na rua fôra insul
tado por grosseiras vaias de alguem do povo, pro
poz a seguinte moção:

« A Camara, convencida de que o Ministerio
i1ão pôde garantir a ordem e segurança publica
indispensaveis á solução do problema do elemento
servil, nega-lhe a sua confiança. » Opinaram:

« Pela moção 52, sendo 43 conservadorec:.

« Contra 50, sendo 3 ditos.

« E desta vez S. M. Imperial aceitou a demi 
são de seu ministerio abolicionista.

« Contra ene nada pôde a eleição do Presi
dente~ facto de tão alta significação politica; nada
a moção de 13 de Abril que, condemnando ex
plicitamente o programma, estabelecia incompa
tibilidade entre o Ministerio e a Camara. Mas
prevaleceu o insulto á dignidade do Poder Exe
cutivo e dos seus Ministros, declarados incapazes
de garantir a ordem publica.

« Demais, dera-se um insulto individual, não
perturbação de ordem. A 20 do mesmo Maio nos
dizia a Fana do Throno: « Durante o periodo da
sessão extraordinaria, a tranquillidade publica não
foi perturbada. »
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« Vão vendo a fidelidade da Politica Imperial
;ao reglmen parlamentar. »

Com o successor Saraiva continuam as ano
malias.

Se o gabinete Dantas cahia por causa da
votação da Camara, devia o Imperador ou dis
solveI-a sustantando o seu ministerio, ou entregar
as pastas á maioria que o derribou. Disseram
que a Camara não podia ser dissolvida; não vejo
o porque. A questão que se debatia, liberdade de
um milhão de homens escravisados, tinha im
portancia bastante alta para authorisar duas disso
luções successivas; maxime attendendo-se á irre
gularidade das eleições e anomala composição da
maioria que installára a crise.

« Qualquer das soluções, dissolução ou es
cravistas no poder, serviria á causa abolicionista,
que ficaria sendo o ponto capital da divergencia.
entre os partidos: estes se transformariam. Mas
não o quer o Imperador~ que parece subordinar a
sua aspiração libertadora á conservação dos velhos
e e~tragados partidos, entre os quaes se acha tanto
a seu gosto.

« Saraiva, tendo até alli favoneado a emanci
pação em termos genericos e bariaes, sem nunca
definir a solução que preferia, estava apto para
amoldar-se á situação, e aceitou o accordo a que

4
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chegaram os seus liberaes com os ferrenhos con
servadores, representados pelo Conselheiro A.
Prado.

« Entrando nestas "\ istas, S. M. Imperial
suffocou uma parte das suas ambições liberta
doras.

« Dantas definia o movimento de opinião
drzendo - nem parar~ nem retroceder, nem pre
cipitar.

Saraiva disse: « venho resolver a questão
com os jazendúros, porque sou fa~encleiro. »

« A falla do Throno de 8 de Maio reco
mendava o projecto que o Governo Julga util Cl

extincção gradual da escravidão. A de 20 de
Maio só pede uma solução que tranquillise Cl

lavoura.

« Este retrocesso está bem definido nas
disposições capitaes do projecto proposto, deIois
aperfeiçoado pelos aj ustes com A. Prado repro

. sentando os conservadores.

« Pois que devia votar-se indemni ação, era
elemento importante o valor dos escravos.

Este no mercado tinha descido a menos de
200S000 em termo medio, como provam as liber
tações feitas pela Camara Municipal. Entretanto
o projecto Saraiva propoz uma tabella de preços
cuja media era 572$000 j e as emendas de A.
Prado elevaram esta media a 665$000. Cousa
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cUrIosa: o E tado que ha de pagar a indem
nisação, exagera-lhe as taxas!

« Exigia-se a fixação na matricula do valor
de cada escravo e diminuição deste valor, aba
tendo-se cada anno 6 % da taxa primitiva. Assim
se extinguiria a escravidão em 17 annos.

« As emendas de A. Prado simularam favo
recer a libertação, reduzindo o prazo á 13 anno ;
mas quando ninguem acreditava que tanto Yives e
a instituição, acautelou-se o seu disfarçado pro
tector, exagerando o preços e ó tolerando nos
primeiros annos reducções insignificantes, 2 %

no 1.0, 3 % no 2.", etc.
« Todos os argumentos e calculas com que

pretenderam mo trar que o fundo de emancipa
ção decretado reduziria o prazo) não passaram
de ridiculos sophismas, que não vale a pena
registrar.

« Anteciparei que no anno seguinte, 1886, o
mesmo A. Prado, Ministro, regateaYD aos mi eras
anno e meio de liberdade, d cretando que a
deprecia ão do valor se contaria desde a matri
cula, não da data da lei.

« O que deu lugar a manife tações do Se
nado, que muito desmoralisaram o mini teria e
o seu systema emancipador.

« Em mais um ponto S. M. Imperial res
tringia as suas aspirações libertadoras. Com
Dantas protestava não retroceder; com Sarai, fi
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retrogradou passando de 60 para 65 almos u
concessão da liberdade sem indemnisação.

« Tal é em suas feições geraes a lei de
28 de Setembro de 1885. Votada ella na Camara,
Saraiva retirou-se, subiu Cotegipe para fazer
approval-a pelo Senado, para sanccional-a e
para não cumpril-a. E o emperramento deste
ministerio muito concorreu depois para precipi
tar a abolição. Mas não anticipemos.

« Meu pensamento completo sobre a lei de
1885 e seu regulamento se resume na seguinte
declaração: Se eu acreditasse que com a execu
çao fiel de tão exquisitas disposições chegaria
mos em paz ao termo de quatorze annos, accei
taria este estado de cousas como transacção
entre as exigencias da civilisação e as neces
sidades economicas do meu paiz. Mas o que
me parece é que a tranquillidade actual é fogo
embaixo de cinzas, que ha de produzir labareda
e incendios; e que, se se emperrarem, as de
sordens e crimes hão de forçar os poderes pu
blicos a precipitar a libertação, que eu mais
quizera se fizesse gradualmente. »



CAPITULO IV

Os nltimos tres annos de escravidão 1885 -88.

N. B. - O que se segue foi escripto em
Janeiro de 1889.

« Os debates de 1886, alguns votos do Se
nado, a crescente energia da opinião abolicio
l1ista desmoralisaram tão profundamente a lei
de 28 de Setembro de 1885 e seu regulamento,
que o Gov~rno Imperial, aliás já com tendencia
para restringir as mingoadas concessões que
ella fizera, achou-se na impossibilidade de a
executar: nem applicação do fundo de emanci
pação, nem contractos com os fazendeiros nos
termos authorisados, nem repressão dos acou
tadores de escravos, nada. A unica disposição
executada foi a da matricula, a que nesse anno,
1886, se procedia em todo o Brazil. .

« Nesse mesmo anno promulgou o Corpo
Legislativo um acto que teve alcance immenso,
embora indirecto, accelerando a evolução aboli
cionista: foi a lei que aboliu a pena de açoutes.

« Para bem medir esse alcance, é preci so
considerar o que eram os açoutes, a surra, o
bacalháo. Era castigo crudelissimo: atava-se o
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paciente soEdamente a um esteio (poste vertical
de madeira) e despidas as nadegas eram flagel
ladas até o sangue; ás vezes até á destruição
de uma parte dos musculoso

« Se não havia o esteio, era o infeliz dei
tado de bruços e amarrado em uma escada de
mão: ahi tinha lugar o suppEcio.

« De tempo immemoriat cada senhor de es
cravos se julgava com o direito de surral-o
por crimes que o me mo senhor averiguava,
sentenciava e punia. Se acaso o paciente suc
cumbia á gangrena das feridas, era sepultadó
no cemiterio da fazenda, sem yerificação de
obito, nem intervenção alguma de aqthoridade.

« O cenúterio da Ja~enda era destinado só
mente aos escravos: os mortos da familia iam
para o da freguezia.

« De facto pois tinha o senhor sobre o es
cravo, ao menos nos estabelecimentos ruraes,
jus vitce et necis.

A legislação criminal consagrava tambem a
pena de açoutes, que antigamente eram appE
cados ·coram populo. Cada cidade ou villa tinha
ü seu pelourinho em lugar bem central: o Rio
de Janeiro teve o seu no Rocio, onde hoje
está a estatua equestre de D. Pedro I.

« A Constituição aboliu todas as penas crueis:
mas entendeu-se, que o progresso só aliroveitava
.aos livres; para os escravos subsistiu nos co-
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<ligos a pena de açoutes, que porém passou a
er execu tada d ntro das prisões, sendo arrasa

do os pelourinho .
« O Codigo Criminal, declarando puniveis as

e'vicias exercidas contra os escravos (disposi
ção que foi sempre letra morta) exceptuou os
castigos moderados~ comtanto, diz o artigo res
pectivo, que não sejam do. prohibidos por lei.
E pois que esta não prohibia os açoutes, ficou
em vigor o direito consuetudinario dos senho
res: estes se faziam juizes da clausula de mo
deração, e em geral a consideravam relativa á
gravidade dos crimes. Isto significa, que na rea':'
lidade ficou sem limites o poderio do senhor.

« Tal ero. a I ena de açoutes, que no em
tanto, con igno-o em honra dos possuidores de
escravos, não era frequentemente applicada:
muitos enhores della se abstiveram completa
mente. As crueis excepções, com o tempo dimi
n uiam progre sivamente.

« Mas era opinião geral e não infundada,
que sómerite o medo do bacalháo podia conter
os escravos e manter a instituição. Abyssus
abyssum invocat.

« A desobediencia, as falhas no trabalho,
a preguiça, a fuga, os furtos, outras faltas,
mesmo brigas e ferimentos entre parceiros, to
dos estes crimes ou delictos julgavam-se com
prehendidos na alçada dos senhores: e a sanc-
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ção penal era a palmatoria, o chicote, o bacalháo,
conforme a gravidade dos casos.

({ O escravo só era entregue á justiça nos
crimes de morte ou de tentativa contra a vida
ou segurança de senhor ou de feitor.

({ Mas, os que eram mandados aos tribu
naes, o que podiam temer ~ As penas pecunia
rias não lhes eram applicaveis: a prisão simples
era a ociosidade pela qual suspiravam: a prisão
~om trabalho, mesmo as galés não os collocavam
em situação mais dura do que a escravidão"
ao menos nas fazendas de café e assucar.

({ A idéa da pena capital devia infundir
pavor á grande maioria) porque só affrontam a
morte certos temperamentos excepcionaes.

({ Isto de considerar o termo de vida como
libertação" é poesia. Se os escravos assim pen
sassem, os suicidios entre elles seriam frequen·
tissimos, o que não succedia. (1)

({ Assim, afóra os açoutes, a pena de morte
seria o unico freio imposto ao escravo, natural
inimigo do senhor. E esse freio, o Imperador o

(1) Diz Garção, na ode ao suicidio :

...••. todos podem ao homem
tirar a vida na mesquinha terra.
Ninguem lhe tira a morte.
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annullou, commutando todas as sentenças capi
taes. Politica contra a qual se pronunciaram
em geral os fazendeiros, não illogicamente; mas
politica, que não me atrevo á condemnar : estou
sómente narrando.

« A reacção contra a clemencia applicada aos
escravos assassinos e contra a propaganda abo
licionista produzio nas fazendas requinte de se
veridade, as vezes mesmo crueldades, que sur
tiram effeito opposto ás previsões dos senhores:
certos factos causaram profunda sensação no
espirito publico.

« Muitos fazendeiros da zona cafeseira fa
ziam pressão sobre o jury e sobre os juizes
para absolverem os escravos assassinos, ou
condemnal-os a açoutes, sendo-lhes depois en
tregues: completavam o castigo nas fazendas
para exemplo. Dous dos casos foram horriveis.

« Em Barra Mansa um escravo sentenciado
a açoutes, tendo-os recebido na prisão, foi en
tregue no senhor, que na fazenda repetio a
surra, seguindo-se a gangrena e a morte. Era
caso tão escandaloso, que as authoridades, bem
que em geral propensas a innocentar os senhores,
não puderam deixar de proceder judicialmente.
Mas interveio um Medico Legista, que demons
trou) fôra a morte consequencia da primeira
surra na cadêa, não ·da segunda na fazenda.

«E o processo não· teve seguimento'
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« Em Parahyba do Sul dous escravos, sen
tenciados e castigados na prisão foram entregues
a um preposto do senhor, o qual á çavallo, os
tangia a pé diante de si á vergalhadas, sob um
sol canicular. Foi tal a harbaridade que um
morreu em caminho, e outro difficilmente chegou
á casa do senhor.

« Este ultimo facto foi a gotta d'agua na taça
cheia da indignação publica. A abolição da pena
de açoutes, proposta no Senado, alli foi votada
quasi unanimemente) e na Camara por notavel
maioria.

« Com esta reforma penal pôde dizer-se que
virtualmente ficou extincta a escravidão, d'alli
em diante insustentavel. O Senador Silveira da
Motta disse ao levantar-se: « voto a favor; mas
vejam bem que isto importa a abolição defi
niti va. » Era a verdade.

« Logo que se vulgarisou a noticia - não
haverá mais açoutes -começaram a modificar
se as relações entre senhores e escravos. Estes
affrouxavam no serviço, esquivavam-se, fugiam;
aquelles sentindo-se desarmados e comprehen
dendo afinal que a escravidão não podia durar,
seguiam o caminho, por alguns já aberto, das
libertações espontaneas. Não invocavam o fundo
da emancipação; não aceitavam os contractos
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que a lei de 1885 lhes offerecera: libertavam,
uns com clausula de serviços por tempo certo,
outros taxando logo salarios. Muitos, sem pro
clamar a libertação; começaram a remunerar as
tarefas, o que importa reconhecimento do direito
fiOS salarios, o opposto da escravidão. .

« Este movimento, já notavel em 1886, ac
centuou-se mais em 1887, quando se verificou
que foram dados á matricula em todo o im
I erio sómente 723 mil escravo : suppunha-se
cerca de um milhão. Este resultado da matri
cula foi a segundo.. das causas acceleratizes da
evolução.

(C Esto.. aflirmava-se já com energia, quando
e abriu a sessão legislati'i a de 1887, na qual

o facto mais importo..nte foi o pronunciamento dos
Conselheiros J. Alfredo e A. Prado, que no Se
nado su tentaram a necessidade de retocar a
lei de 1885, encurtando a vida á nefanda ins
tituição. Mas estes conservador s dissidentes,
em vez de iniciarem uma medida, limitaram-se
ú promettel-a para o anno seguinte, se o Go
verno rião a propuzesse; addiamento que muito
sorriu ao Barão de Cotegipe. Crendo que pode
ria continuar a resistir á onda, convinha-lhe
ganhar tempo.

« O exame dos discursos, dos apartes, das
palestras, da attitude do Senado convencem que
era facil votar-se então uma lei' regulando a
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emancipação no prazo de 3 ou quando muito
5 annos; e para esse fim requereu Silveira da
Motta urgencia para a discussão de um pro
jecto do Senador Dantas, urgencia que cahiu por
poucos votos, sendo contra os de J. Alfredo e
A. Prado. Solução que seria preferivel á abo
lição brusca de 13 de Maio.

« Se assim não se procedeu, cabe a culpa ao
emperramento do Ministerio Cotegipe e á tergi
versação dos conservadores dissidentes, capi
taneados por J. Alfredo e A. Prado; toca pois
a responsabilidade a ambas as fracções do partido
conservador.

« Encerradas as Camaras em 1887 sem nada
ter deliberado, a evolução precipitou-se. A es
cravatura retirava-se em massa das fazendas;.
os de S. Paulo agglomeravam-se em Santos e
na Capital; os de Minas em Ouro Preto que
tambem os asylava; outros dispersavam-se a
procurar algures trabalho remunerado. O serviço
da grande lavoura desorganisava-se a olhos
vistos.

« Nesta phase da evolução interveio terceira
causa acceleratiz e essa de seria alcance, a
attitude do exercito.

« As authoridades, pretendendo cortar o passo
aos fugitivos, e sendo para isso a Policia in-
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'Sufficiente, tiveram de recorrer á tropa de linha;
e esta formalmente as vezes, outras vezes tergi
versando, desobedeceu.

« O Club Militar, associação composta dos
officiaes mais influentes no exercito, deliberara
levar á presença da Princeza Regente uma
representação, pedindo que não fosse empregada
a tropa de linha no serviço, que reputavam
ignominioso, de prender escravos fugidos. O
Governo prohibio que subisse ao Throno esta
petição, mas não poude impedir que a idéa
-calasse nos animos dos ofl-iciaes e soldados.»

Referindo estes factos, reservo a sua apre
ciação para a terceira parte deste trabalho, des
tinada especialmente ao procedimento do exercito
nestes ultimos tempos.

« o começo de 1888 a escravidão estava
.abolida de facto, revolucionariamente: trabalhava
quem queria; todo o escravo que abandonava
seu senhor achava logo quem o asylasse; as
.authoridades nem tinham força para apprehen
deI-os, nem se atreviam a applicar aos acouta
dores a pena decretada pela lei de 1885, que
continuava ser letra morta. O caracteristico da
-escravidão, que é o trabalho forçado e gratuito,
desapparecia. Havia excepções, entre as quaes
sobresahia o Chefe de Policia da Côrte, que
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insistia em apprehender os mIseras e remettel
os para as fazendas; mas esta repressão veio
a ser por tal modo impopular, que por fim
os escravos presos eram conduzidos e encer
rados nos carros da Estrada de Ferro a horas
mortas da noite.

« Começando a generalizar-se a debandada,
muitos fazendeiros do Rio de Janeiro e Minas
requintavam de vigilancia, tendo as escravaturas
debaixo de chave, logo que chegavam do eito;
mas não puderam impedir o contagio.

« Multiplicaram-se então as libertações es
pontaneas, de que já fallei. S6 dous fazendeiros,
Viscond de S. Clemente e J. R. de Avellnr, depois
Visconde de Ubá, libertaram simultaneamente
cerca de 1.600 escravos e ingenuos. Os emper
rados viam todos os dias rarear as fileiras do
eito.

« Assim, o grande trabalho da producção
nacional estava anarçhizado, desorgani ado; e as
authoridades desarmadas e impotentes para re
organisal-o no pé anterior: o que fazer ~ S6 uma
nova ordem de cousas podia enveredar a popu
lação pelas vias da legalidade; e essa nova
ordem s6 podia ser a liberdade geral sem con
dições: ninguem hoje desconhece a verdade desta
apreciação.

« Ninguem, na imprensa ou na tribuna pro
testou contra a these que sustentei no ~eu dis-
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curso de 27 de Outubro de 1888, n saber: que a
lei de 1885 não foi revogada pela de 13 de Maio
de 1888, mas pela Nação, revolucionariamente; e
que a ultima lei não fez mais do que homologar
o veredictam da soberania nacional.

« Criticando a lei de 85 e seu regulamento,
escrevia eu no anno seguinte: « se eu acredi
tas e que com a execução fiel de tão exquisitas
disposições chegariamos em paz ao termo dos 14
annos, aceitaria este estado de cousas como
transÇlcção entre as exigencias da civilisaç.ão e
as necessidades economicas do meu paiz. ([as
o que me parece é que a tranquillidade actual
é fogo embaixo de cinzas, que ha de "\ ir a
I roduzir labareda e incendios; e que, se se em
perrarem, as desordens e crimes hão de forçar
o poderes publicos a precipitar a libertação,
que eu mais quizera se fizesse gradualmente.»

« Quanto ao resultado geral, fui propheta,
o que era facil: felizmente enganei-me na parte
tragica das minhas previsões. Eu cria que a
reacção contra o desproposito legislativo, pelo qual
se fizeram responsaveis em 1885 os tres .Esta
distas Saraiva, Prado, e Cotegipe se manifestaria
por desordens, crimes e sangue derramado: em
vez disso, graças á Deus, só tivemos a pertur
bação resultante do abandono pacifico do traba
lho. Devemos este beneficio ao desenvolvimento
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da Op1l11aO publica, á abolição dos açoutes, e
á attitude do exercito.

« Tem sido consequencia, por alguns pre
vista, desta verdadeira revolução social uma
grande. agitação politica, ameaçando a dynastia
e a instituição monarchica: immenso numero
dos prej udicados pela reforma declararam-se
republicanos; e os que já o eram, animados
por este reforço de pessoal recrudesceram na
propaganda.»

A apreciação deste movimento politico per
tence á segunda parte do meu trabalho: mas
convem mencionar, para completar a historia da
abolição, o incidente parlamentar relativo li pro
posta indemnisação dos senhores de escravos.

« Iniciada na Camara dos Deputados e no
Senado por membros respectivos, foi a n:edida
rejeitada in limine por ambas as Camaras, mas
não deixou de ser por alguns mezes objecto de
especulação partidaria, para assalto ao Poder.

« Affagado o pensamento por todos os con
servadores dissidentes do Ministerio da abolição,
parece que alguns liberaes se assustaram com
esta competição ás pastas, e alinharam-se na
concurrencia, proclamando-se tambem indem
nistas.

« E' como entende a minha malicia certo
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pronunciamento liberal, feito no Senado e na
Camara temporaria. Na vitalicia o Senador
Lafayette, chefe authorisado, ex-Presidente do
Conselho) Jurisconsulto, Economista, em dis
curso academico de duas horas, com bom dis
pendia ele talento e erudição e 1uxo de theo
rias economicas, demonstrou esta these:

« A lei de 13 de Maio destruio um capital
representado pela acção dos braços escravos
na obra da producção nacional» ... como se a
lei tivesse cortado esses braços ou enforcado
os escravos que declarou livres.

«••• , avaliado officialmente, continuou, em
485 mil contos.» Tal era o computo dos valo
res dos escravos matriculados até Março de
1887, segundo os preços marcados na lei de 1885.

« A este desproposito) posso dizel-o sem im
modestia, fiz justiça no meu discurso de 27 de
Outubro) que talvez será o ultimo. Sinto o peso
dos meus quasi 78 annos.»

Até aqui, no presente capitulo, transcrevi
fielmente o meu registro de impressões, de Ja
neiro de 1889. Hoje confirmo todas as aprecia
.ções, e accrescento que a indemnisação, espe
.culação como outras para assalto ao Poder,
morreu com os velhos e· estragados partidos mo-

5
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narchicos, entre os quaes manobrava a astucia
de D. Pedro II.

Julgo completa a historia da abolição} que
se resume nestes pontos:.

Iniciativa qo Imperador em
Imposição da lei de 1871 á

não preparada.
Começo desde então da evolução nos espi

ritos e formação de uma opinião publica em
favor da libertação.

Projecto Dantas, que presta bom serviço,
mas em que o Poder já não acompanha a opi
nião do paiz.

Lei de 1885, atrasada, impopular, inexequivel.
Abolição feita pelo povo, forçando o Poder

a homologaI-a.
Compare~se com isto o que escreve nos jor

naes de Lisboa o Dr. André Rebouças.
De suas apreciações devem concluir na

Europa que só promoveram a abolição} e eram
os unicos homens de idéas elevadas no Brazil
a familia imperial e elle André Rebouçus.

O Dr. André Rebouças orgulha-se com razão
de ser filho do notavel Jurisconsulto A. Pereira
Rebouças: herdou-lhe o talento e creio que tam
bem o cnracter; mas tem notoriamente um ce
rebro desequilibrado.

...



SEGUNDA PARTE

Evolução da idéa democratica.

As im como a evolução abolicionista póde
considerar- e iniciada pela lei de 28 de Setembro
de 1871, bem qu a idéa houvesse tido notavei
precursores; assim o movimento democratico,
mbora tenha hayido entre nós republicano em

todos os tempos, teve origem no fallado mani
fe to de 1870.

A instituição monarchica parecia bem con
solidada na minoridade do segundo Imperudor;
1831-40.

o primeiro reinado a oppo ição liberal,.
quorum par minima fui, tinha em si os elous
matizes, um que aSI irava á Republica, outro ao
systema constitu ional representativo: cada um
tinha seus clul s, s us centros, seLlS jornaes;
mas nuo SI:: hostilisuvam, unidos contra o ini
mIgo commum.

Entretanto, as principaes cabeças dire toras,
as illustrações ela epocha) os Nicoláo "\ ergueiro,.
Costa Carvalho, Evaristo da "\ eiga, B. Va con
cellos, Paula e Souza) Lino Coutinho, Hollanda
Cavalcanti, Odorico Mendes, etc., todos eram
monarchistas convictos, pareciam mesmo satu-
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radbs de monarchismo constitucional á Benja
min Constant.

E foram esses os que, denominando-se en
tão partido moderado) dirigiram em suas con
sequencias a revolução de 7 de Abril de 1831.

Na madrugada desse dia, estando no campo
de mOrrões accesos a tropa de linha e o povo
armado, apenas se divulgou a noticia da abdi
cação de D. Pedro I, os tres cidadãos Antonio
Borges da Fonseca) Ezequiel Corrêa dos Santos
e Balbino J. da França Ribeiro, representando
os exaltados, partiram paro. a casa de Vergueiro,
o mais prestigioso dos chefes liberaes; e infor
mando-o dos acontecimentos, o interrogaram:

- E ao'ora Sr Vero'ueiro á quem yamoso , . o ,

nós dar vivas no Campo?
O chefe passeiou pelo. sala pensativo; e pa

rando em fTente dos emissarios, disse-lhes com
firmeza e solemnidade:

- Viva o Sr. D. Pedro II, Imperador Con
stitucional em minoridade.

- Os senhores hão de arrepender-se, repli
caram sahindo, e não voltaram ao acampamento
revolucionario.

Os tres emissarios são mortos: de dous,
Ezequiel e Balbino, fui amigo intimo; por vezes
commemoramos o incidente referido.

O partido moderado dirigiu a politica a
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maior parte do tempo da minoridade; seus re
presentantes no governo, a Regencia trina e o
Regente Feijó muito se esmeraram em fazer in
struir e educar o Imperador menino, e cercar
de prestigio a instituição monarchica.

Este pr stigio em 1840 era tão completo,
que o Marquez de Paranaguá, um dos notaveis
elo pRrtielo contra o qual os liberaes invocavam
a maioridade imperial, não ousou resistir-lhe e
teve de a proclamar como Presidente elo Senado~

Começou então o reinado ele 49 annas, li
cuja apreciação voltarei quando tratar da depo
sição do segundo Imperador.

Campeava e luctaya desde 1835 no Rio
Grande a r publica de Piratinim; mas a id a
não repercutia nas outras provincias.

Os rebel ]es le 1842, que tanto agitaram
S. Paulo e Minas, não fraternisaram com os re
publicanos do Sul; aspiravam sómente a queda
do Ministerio. O Presidente rebelde cm ~lina

era um camar~stn dedicado ao Imperador, que
diziam coacto: qaeriam libertal-o!

Em 1844, propondo Caxias aos Farrapos (1)
condições a elles vantajosas para deporem a
armas, o General Canavarro mandou á Côrte um

(1) Alcunho, que os legalistas davam aos republicanos de Pi·
ratinim.
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emissario a consultar com Theophilo Ottoni e A.
Carlos Andrada. Foi meu hospede e te emissn
rio, de cuja bocca ouvi os termos da consulta.

« Se lhes dessem esperança de levantnmento
de outras provincia , elles Farrapos se susten
tariam; mas, abandonados como até então,
muito lhes convinham as condições offerecidas.»

O conselho foi de deporem as arma, e
muito concorreu -para a pacificação do Rio
Grande.

Desde então até 1870 só tivemos pela re
publica votos individuaes e sem echo na po
pulaçúo. A primeira manifestnção collectiva e
séria foi o Manifesto de 1870, do qual data o
inicio da evolução republicana.

Fui um dos signatarios dequelle documento;
mas não tenho o direito; nem pretendo alis
tar-me entre os fundadores da Republica actu&1.

Nunca reneguei a assignatura; nunca me
d.eclarei de qualquer modo coacto; sempre reco
nheci e reconheço, que as doutrina alli ex
postas estão nos pontos capitaes em harmonia
com as minhas opiniões e impressões. Em 1880
tomando assento no Senado e alludindo alguem
ús minhas crenças democraticas, respondi pensa
damente, que de certo o Depositario do Poder
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Moderador reconhecera a conveniencia de serem
todas as opiniões representadas no Parlamento.

unca servi cargo de confiança pessoal do
Imperador; r cusei por vezes os de Ministro e
de Conselheiro cl'Estado: mos, membro daquella
corporação) pareceu-me que seria fiel a meu pas
sado adyogando em todas as discussões politicas
a idéa mais democratica. Creio não ter-me des
yiado deste proposito.

E fiquei sempre um dos signatarios do Ma
nifesto. S6mentc hoje que estamos em republica,
hoje que a minha revelação não p6de ter inter
pretação em desabono de meu caracter, s6mente
hoj declaro:

Pareceu-me a manifestação de 1870 incon
"' cniente e inopportuna; tentei embaraçaI-a; não
o conseguindo, na ultima hora prestei a assig
natura, obedecendo a considerações que no mo
mento me occorreram a que dei importancia
talvez maior do que tinham.

o meu registro privado de impr ssões,
consio'nei em tempo as que precederam e se
guiram o acontecimento, de que me occupo.

A transcripção dessas notas tem impor
tancia mais alta do que a minha p ssoa ou a
minha posição politica: contém ellas a hi toria
compl ta do Manifesto de 1870; as referencias
a jornaes do tempo c.om citação das datas,
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habilita qualquer pessoa para verificar a fideli
dade da minha narração. Escrevi eu em

Novembro ele 1871

« Voltando a 1868. Emquanto os liberaes
aqui organisavam a sua opposição governamental,
fui dar um passeio pela Europa e Egypto e vi
sitar as grandes obras, então em construcção,
canal de Suez e tunel do Monte Cenis. Estava
de volta a 31 de Janeiro de 1869.

« Nessa excursão muito reflecti sobre a
minha posição e procedimento futuro: longe da
scena e dos actores, alheio á tudo, tive tempo
de pensar maduramente, e não deixei de fazeI-o.

« Dos partidos monarchicos estava e estou
desilludido, separado) livre de compromissos.
Partido republicano não tinhamos, e menos um
chefe capaz de fundaI-o e dirigil-o. Seria u
esse chefe ~ Deveria hastear a bandeira ~ Evi
dentemente não 'possuo as aptidões) o geito, o
tino que exige a posição de chefe de partido.

« Mas, caso me julgasse eu ou julgasse a
outrem na altura da empreza, conviria pre
cipitar a propaganda ~ Creio que não por tres
motivos: 1.0 O povo não mostra tendencias demo
craticas; no partido em opposição surgem decla
rações de republicanismo; mas logo que sobem
os amigos, adeus mesquita republicana. 2. 0 A
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mudança brusca da fórma de governo traria pro
vavelmente a separação das provincias, respon
sabilidade que não quero assumir. 3. o ão com
prehendo republica com escravidão domestica:
é preciso começar por libertar os negros.

« A consequencia destas reflexões devia ser
recolher-me ávida privada j mas não o fiz tão
completamente como devia: por vezes -deixei-me
interessar por uma ou outra questão, e colla
horava eventualmente para a REFORlIfA, orgão do
Centro Liberal.

\

« Tal era a minha attitude, quando no fim
de 1870 alguns moços promoveram a fundação
de um Club Radical e andaram a collio'ir assig
naturas: alistei-me.

« Pareceu-me o Club Radical uma olução
ás minhas perplexidades. O radicalismo, qual o
definia o Senador Silveira da Motta, affigurou
se-me a fórmula mais proprin para promover
reformas democraticas, sem nada precipitar. Não
sahindo da legalidade, podiamos esperar coope
rações di versas e fazer verdadeiras conqui stas.
Se por exemplo ohtivessemos a abolição do
censo, o suffragio generalisado, eíeições livres,
não seria ditllcil mandar o partido ao Parla
mento seus repres ntantes, e a idéa ganharia
muito terreno.

« Nestas vistas compareci á sessão d instal
lação da nova sociedade.
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« Ahi, apenas organisada a lista de presença,
propoz alguem que a as ociação se denominasse
Club Republicano,. que publicasse um Manifesto;
que fundasse um jornal com o titulo-A Repu
blica.

« Tentei embaraçar esla deliberação; e não
o con eguindo, calei-me e não compareci á se
gunda sessão.

« Ausente, fui nomeado membro da com
missão redactora do Mamfesto Republicano, no
meação que recusei por carta dirigida ao relator
Conselheiro Saldanha Marinho.

« Dias depois tive a honra de receber em
minha casa tres membros da commissão, o re
lator e os Srs. Dr. Aristides Lobo e Quintino
Bocayuva. Levavam redigido o Manifesto, que
tiveram a bondade de ler-me, insistindo gracio
samente pela minha assignatura que recusei;
declarando aliás, que o fazia não por divergencia
de opiniões, mas por questão de opportunidade e
conveniencias da idéa.

« Pediram então o meu comparecimento á
sessão de apresentação do documento, e mos
traram nisto tão lisongeiro empenhoJ que julp;uei
não dever esquivar-me.

«( No dia aprazado, concluida a leitura. veri
ficou-se que o Manifesto não estava assignado:
propuzeram que assignassem não só a commis-
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50, mas iodos os presentes; e aSSIm se deli
berou.

« Em tal situação, cumpria-me ou assignar
ou despedir-me da sociedade. Eu não me tinha
separado do Club já declarado republicano, e
pareceu-me que a retirada naquelle momento pro
duziria certo escandalo e podia ser interpretada
.como cortejo á monarchia. Apenas me acudiu á
mente esta idéa, acceitei a penna e assignei.

« Mas, como protesto, não voltei ao Club,
ce ei de pagar as mensalidades, não callaboro
para a Republica, não vou á reunião alguma do
partido, não sou da milícia politica.»

Dous annos depoi , em 1873, deu-se um
incidente de imprensa, que citado serye de prova
ao que affirmei. Alguem escreyeu na Reforma
de 3 de Julho que eu fôrn membro do Directoria
RcpublicL no e retirei-me porque as cou as iam
mal.

Reclamei no dia 4 nestes termos:

« Pe. o licença á redacção da Rifor/na
para rectificar em suas columnas um engano
de facto, que nellas hoje notei com referencia
ao meu nome.

« Diz o artigo a que alludo :
« A prinápio o Sr. C. Ottoni fez parte

do Dti'eetort'o Repitblicano. As cousas an-
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daram ruins e o Sr. Ottoni não qw- mcus

ser director.
« Nunca fiz parte do directorio a que

se allude, e julgo não dever autorisar com
o meu silencio a illação que deduzem da
minha supposta retirada.

« Fui membro do Club Radical) que de
pois resolveu declarar-se republicano. Ainda
o era, quando a commissão encarregada de
redigir o 1I1anifesto o apresentou, e a reunião
deliberou que o assignassem todos os pre
sentes.

« Não hesitei, porque tendo me sido
mostrado previamente o manuscripto reco
nheci depois de uma leitura muito reflectida
que nos pontos capitaes estava elle em har
monia com as minhas opiniões e impressões.
Do directorio, que depois nomearam, repito,
nunca fui membro.-C. B. Ottoni.»

No dia 5 respondeu a Republica, fazendo-me
muitos comprimentos e citando-me como membro
da commissão. Repliquei nos seguintes termos,.
nas coI umnas da mesma Republica:

« Agradecendo á Redacção as palavras
obsequiosas com que hoje me honra, peço
lhe licença para rectificar um engano que
noto no pequeno artigo a mim relativo. Não
fui, como alli se diz, um dos membros da
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commis8ão redactora do AfaniJesto: tinha
sido nomeado, é certo; mas não estando
então presente, declarei logo que soube da
nomeação, que não a aceita, a.

« Esta declaração foi feita verbalme!1te
e por escripto ao Sr. Conselheiro Saldanha
Marinho, Relator da commissão. Junho 5.
-(C. B. Ottoni.»

Não fui contestado.

Os effeitos minimos do lj!lanifesto parece-me
,que confirmam o meu juizo, formulado ha 18
annos, sobre a sua inopportunidade. Por 16 annos
o mm imento da opinião foi lentissimo; apenas
se percebia que houvesse no paiz uma aspiração
republicana, por uma ou outra discussão sobre o
famoso documento, e porque seus tres autores,
Saldanha Marinho, Silveira Lobo e Quintino Bo
-cayuyu, permaneceram fieis á idéa. ão recebeu
-o partido adhesões notaveis j não poude sustentar
o() seu jornal j e o mais illustrado dos signatarios
do Manifesto, o Conselheiro Lafayette delle des
tacou-se: foi Presidente do Conselho de Minis
tros, Conselheiro d'Estado, dedicado a S. M.
Imperial: a S. Ex. parece referir-se certa publi
.cação, feita recentemente em Lisbôa sob o pseu
àonimo -lI1.aya, quando diz que um dos repu-
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blicanos que adheriu á Monarchia se lhe conserva
fiel.

Estarei talvez em erro: mas ainda me pa
rece que o Club Radical podia ter adiantado
mais a idéa democratica. Esta fazia algum ca
minho em S. Paulo, mas sem dependencia da
acção do Centro. a provincia do Rio não havia
republicanos; e em Minas tinham apenas con
seguido, já em 1888, eleger um Deputado e obter
para seus candidatos, em eleição para o Senado,
uma minoria de votos notavel, cerca de 3.000.

Estes pequenos triumphos foram os primei
ros symptomas do movimento de opinião que
se operava desde 1887, isto é, desde, que calou
nos animas a convicção que €stava imminente
a libertação geral dos escravos.

O movimento accelerou-se com ti promul
gação da lei de 13 de Maio de 1888 (abolição).
Os senhores de escravaturas, representantes dai
grande lavoura, difficil de sustentar-se sem Ui

escravidão, e a classe dos commissarios, cujos
interesses se identificam com os da Lavoura,
quasi todos se declararam republicanos, e foi'
assim que se compoz o numeroso partido exis
tente em 1889.

Eu não pretendo que os republicanos de-·
vessem repellir o valioso contingente de pessoaL
que lhes advinha, porque obedeciam ao despeito.
de interesses prejudicados.
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Primeiramente não é illogico concluir da abo
lição da escravidão domestica para o desenvol
vimento do principio democratico. A mesma
ordem de idéas que conduz á libertação dos
negros, reclama para os brancos augmento de
garantias, de faculdades e meios de acção. O
velho Conselheiro Carrão, que aliás foi sempre
monarchista, descendo comigo a escada do Se
nado, quando acabavamos de votar a abolição,
dis e-me muito sériamente: « não lhe parece que
agora devemos cuidar de libertar os brancos ~ »

Muitas r volLlções têm começado pelu revolta
de interesses contrariados: e sem duvida a abo
li ão podia ser o ponto de partida para a orga
ni ação de um I artido democrata que ayas a
lasse o paiz. Mas não ha negar que por emquanto
o amalgama não stava feito; o partido era hete
rogeneo e por i so improprio para uma acção
commum. Os neo-republicanos, em geral pluto
crata , affcitos a grandes desiO'ualdade sociaes,
-difficilmente hão de considerar seus iguaes em
direitos, já não digo os seus empregados, mas
nem o pequeno planta 101', nem o aggregado que
não é rico.

Tinham o 1aptismo da adhesão; mas fal
tava-lhes o chrisma da acção em commum, da
organisação de c ntros e comicios, das lutas par
tidarias e eleitoraes. Um partido, já numeroso,
logo que se mostrasse organisado, seria forte,
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arrancaria do poder a extensão do suffl'agio e
as eleições livres, e se faria representar no par
lamento; então a evolução se precipitaria. E por
que uma mudança de fórma de governo não
se decreta contando votos, mas acclama-se ou
conquista-se, nessa ultima phase seria precioso
o auxilio da tropa arregimentada, para diminuir
os sacrificios e segurar o triumpho.

Mas parecia-me essencial que a acção do
exercito fosse sómente auxiliar da evolução civil,

I como foi. em 1831. A republica proclamada ex
I j clusivamente pela tropa de linha, assistindo ao

espectaculo o povo bestializado; como escreveu
no dia 16 o 1.0 Ministro do Interior da revolução
acha-se ao nascer em situação melindrosa e
cheia de perigos. O General vencedor assume
todos os poderes; e dispondo elle só da força
material, nosso futuro, nossa vida) nossa segu
rança, libertas decus et anima nostra, tem por
garantia unica a illustração, o desinteresse, os
bons instinctos, o patriotismo do Dictador.

E a fé que tenho de que essas qualidades
não faltarão ao actual Chefe do Governo é o que
me anima a escrever com inteira liberdade e
isenção de animo.

• • •
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Queixas e attitude do exercito.

A guerra com o Parag-uay, que durou cinco
annos, causou grandes perdas de dinheiro e de
vidas. E os mais victimados foram naturalmente
[\ classe militar.

Em 1874, achando-me no Rio Grande do Sul,
disse-me com muita tristeza o General Porti
nho: « Faz pena vêr em que mãos vão cahin
do as patentes da Guarda Nacional: a nossa
rapaziada luzida ficou quasi toda no Paraguay,
ceifado pelas balas inimigas e pelas epidemias.)

E' de esperar e de crêr que actualmente já
se tenha formado naquelle bellicoso paiz nova
rapaziada luzida.

Os officiaes} que escaparam ás balas e á
peste, muito soffreram naquella campanha rigo
['osissima; mas destes, os que não vieram in
validos tiveram 11oJ)reS compensações; a gloria
militar, a satisfação do dever cumprido, o melho
a'amento de sua instrucção technica: colheram
tambem vantagens materiaes; além dos postos
-conquistados no campo á ponta de espada, a
morte abria incessantemente vagas e as promo-.
ções eram rapidas.

6
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o soldo era-lhes l)ago em ouro, o que lhes
poupava as perdas resultantes da deprecioção da
yr .:>eda corrente.

Em uma longa paz de 20 al1l10S, volveram
os Militares ao estado anterior, aos soldos 01'

dinarios e lentas promoções. D'aqui o descon
tentàmento e desconfiança contra us outras clas
ses ela sociedade, que começaram a considerar
como adversarias: pouco a pouco foi colando
nos animas da officialidade este pensamento in
feliz, os homens politicas são inimigos dos Mili
tares.

Que esta foi a primeira origem do descon
tentamento da classe, resulto. cluramente da con
versação havida no momento critico de 15 de

ovembro entre o Marechal Deoeloro da I' onseca
e o Visconde de Ouro Preto, paI este relatada
no manifesto que publicou em Lisboa.

E', repito, um pensamento infeliz: não ha
via tal antipathia dos paisanos, não huvia tal
má vontade dos homens politicas. Se os soldos
eram insufficientes, o mesmo succedia aos venci
mentos do maior numero dos. funccionorios pu
blicos. Póde attribuir-se o facto a erradas vis
tas administrativas, á excessivo temor de aug
mental' o orçamento, a causas geraes, em sum
ma, cuja remoção depende de estudo; nunca á
animadversão á uma classe.

Pelo que toca ú disciplino, é certo que al-
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guns ministerios con en'adores exageroram a
obediencia que exio'ium; e que e tadistas libr.
raes, I nra não parecerem en haat liea menos
cultor s do principio ela nutoridade, imitaram
a cxio'encia ; resultando de tudo, uma yez ou
outra, inj ustiças a este ou aquelle official e
tambem a empregndos ciyis, Mas ha"ia em tudo
i to um cacoete do partido monarchico, não
odio, não inveja, não má "ontade a classe al
o'uma da ociedade.

Que os pr ~udicado , paisanos ou militare',
reclamnssem, que recorressem á imprensn~ que
intervie sem nas eleições, que lucta sem para
se fazer repre entar no parlamento, nada mais
curial e mai digno. E cumpria ter fó nos rc-

ultaclos finaes da lucta.
Mas o facto de isolar-se a classe militaI',

organi ar associações, preparar lucta com ou
tros las es ociaes, suppondo-as inimiga ~ ou
violadoras de seus direitos, ó muito para la
mentar-se.

Da reclomoção collectiva por y an ta o'en e
regalios é facil resvolar-se para a ambição de
preponderoncia, imposição do dominio exclu i
vo da classe, fundação de uma outocracia mili
tar, que certamente n~o é para desejar-se.

Sou talvez visionario: mas sinceramente
assaltaram o meu espirito os apprehensões que
exponho, logo ás prim iras manifestações dos
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militares. Observei que não sustentavam clles
idéa ou principio politico, não aspiravam á re
forma alguma de interesse geral j o thema unico
era a queixa da classe contra as outras, cren
do-as violadoras de seus direitos e dignidade.

Havia sem duyida officiaes do exercito e da
armada de opiniões democrntica j mas de sas
não se tratava nas reclamações formuladas. A
unica idéa de alcance geral que o exercito au
xiliou e servio, foi a evoluçao abolicionista nos
seus ultimos tres annos, como narrei em outra
parte deste trabalho.

Esquivando-se á tarefa, em verdade repug
nante, de prender escravos fugidos, os officiaes
e soldados assumiram uma attitude nobre, mas
em grande parte inspirada pelo seu espirito de
opposição ao ministerio Cotegipe. E cumpre re
conhecer em boa fé a quebra da disciplina, em
bora nobilissimo o motiyo.

Diversos incidentes~ sem caracter politico,
aggravarnm a situação, sendo o primeiro o os
tentoso assassinato de Apulcho de Castro, em
1883 ou 84.

Era este um mise1'avell instrumento de igno
beis paixões alheias, testa de ferro do Corsario,
jornal immundo, que devassava vidas privadas,
que insultava familias, e atacou a oflicialidade
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de um de nossos regimentos com pungentes In

jurias e imputaçõe infamantes.
Certo dia compareceu o desgraçado na Se

cretaria da Policia, pedindo a protecção do Chefe
e dizendo que os officiaes do tal regimento o
procuravam para mataI-o. E emquanto o Chefe
o interrogava, achou-se a Repartição cercada por
multidão ameaçadora. Compareceu então um Aju
dante do General, não sei se a chamado ou es
pontaneamente; e este, depois de sahir e enten
der-se com os grupos, respondeu pela yida de
Apulcho, que levou comsigo em um carro. Ma
[l pouca distancia foi cercado pela multidão, qu
crivou Apulcho d balas e punhalada .

O inqu rito policial relativo a este crime nuo
d u rc ultado; ma toda a cidade acr ditou que
foram autores os officiaes insultados no Corscu io,
e nem me consta que alguem imputas [l outrem
n autoria.

Victima das padas e revolwers do exercito,
e creve m Lisbôa o Visconde Ouro Preto:

Apulcho de Castro não mel' cio. ompD.lxao:
se um dos in ultado, em declinar ela re3pon8a
bilidaele elo seu acto lhe decepas e a oheça com
uma c.utiladaJ eu não o condemnaria. Mas, reuni
rem-se dezenas ou centenas de homens contra
um cobarde que não r siste e disfarçarem- e
para atucal-o, é triste.

E o que ha de mais lamentavell1('. te mise-
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rando incidente é que dous ou trez dias depois
o Imperador foi visitar o quartel do Regimento
em questão, e desfez-se em amabilidades com
os officiaes, fazendo-lhes assim saber que delles
tinha medo. As consequencias de taes factos eram
faceis de prever.

Um segundo incidente foi relativo a escri
ptos que dous officiaes fizeram inserir nas folhas
publicas e o Governo julgou offensivos da dis
ciplina, mandando por isso reprehendel-os.

Esta decisão indignou a officialidacle, não
sem razão, pois leváro. um Ministro o. severi
dade ao ponto de estranhar que um official se
desaggravasse, tendo sido insu1to.do em sua honra
por um Deputado, que abusaya da immunidade
parlamentar. A crise o.ccentuou-se de modo, que
chegou a temer-se uma sedição; mas, ouvido o
Conselho Supremo Militar, firmou sobre o caso
uma j urisprudencia que satisfez os officiaes; e
o Governo o.cceitou-o., resoh:endo a consulta
como parece.

Da regra estabelecida resultavo. terem sido
injustas as reprehensões, cujo.s notas pois de
viam ser eliminadas da fé de officio de cado. um
dos reprehendidos. Sobre este trancamento das
notas surgiram novos conflictos e crises.

- Deve co.da um requerer, e será attendido,
dizia o Governo.
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inguem requer, ninguem se humilha,
cumpra o Ministro o seu dever, respondia em côro
D officialidade, e a seu lado se co11ocaram alguns
homens politicos, que promoviam agitações contra
o Ministerio.

Do lado deste estava agora) a meu vêr, razão
inteira: os prejudicados deviam reclamar em
t rmos convenientes, parece-me.

Não se requer o que é de direito, diziam.
Mas, pelo contrario, requerer é a11egar direitos:
requer- e a applicação das disposições geraes a
cada caso particular. Entretanto, a irritação dos
queixosos e a animação de politicões indiscretos
produziram verdadeiros desatinos.

Constou ao Governo que estava marcado dia
para sahirem á rua alguns batalhões, em plena

dição, a pedir a queda do ministerio, que ex
autorava o exercito.

Então, por accordo com o B. de Cotegipe,
Pl'-sidente do Conselho (a s u pedido, disseram
alguns), propoz o Senador Silveira Martins que
o Senado aconselhasse ao Governo o tranca
.mento das notas) em dependencia de requeri
mento. E o B. de Cotegipe, a11egando doença
do Imperador e o mal que podiam fazer-lhe
s 'enas de violencia, acceitou o conselho!!!

Se era fundado o receio de sedição) e o
Ministerio não tinha forças para reprimil-a, de
via antes demittir-se do que acceitar o conselho
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do Senado: foi por pensar assim, que declarei
em acta o meu voto cont.ra a moção do Sena
dor rio-grandense.

Pensa diversamente o Visconde de Ouro
Preto, que em seu manifesto, publicado em
Lisbôa, cita com louvaI' a longanimidade do
B. de Cotegipe.

Terceira imposição dos militares ao Governo
teve lugar por occasião de um con.f1icto em São
Paulo entre o batalhão 17 e o Chefe de Policia.
O batalhão foi mandado recolher á Côrte; e o
Chefe de Policia, amigo do Ministerio, concor
dou em demittir-se para serenar os animoso

Os officiaes reclamaram, exigiam fosse de
-clarada a demissão dada a bem do serviço pu
blico, formula de reprovação usada entre nós.
E o Ministro, não tendo in erido no Decreto tal
clausula, autorisou o General a declarar cm
ordem do dia que estava ella subentendida.

Assim, os militares impunham sempre a
sua v~ntade; pelo que as suas exigencias na
turalmente cresciam.

Os incidentes até aqui descriptos, si me é fiel
a memoria, foram occorridos sob o Ministerio
Cotegipe; e no restante tempo deste governo pro-
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seguiu a officialidade em manifestações parciaes
a favor da abolição da escravidão. Sabiam que
assim contrariavam o governo; mas em honra
sua devemos crêr que tambem influia nos seus
animos o nobre desejo de concorrer para uma
obra gloriosa, a abolição da escravidão domes
tica.

ão ha negar que a attitude da tropa muito
concorreu para a solução pacifica e facil do pro
blema.

Deixando o poder o B. de Cotegipe, que
mais do que ninguem favoneou a indisciplina
do exercito, adiando egoisticamente a difficul
dade, com quebra da dignidade do Poder Exe
cutivo, subiu o Conselheiro J. Alfredo, que veiu
a proclamar a abolição. E logo depois, a u
ceptibilidade dos officiaes achou occasião de
manifestar-se a proposito de um official de ma
rinha, que e disse ter sido maltratado por um
da policia.

Para mim, neste caso, não ficou bem claro
quem tinha razão: mas o Governo devia averi
guaI-o, e, ou sustentar o official de policia se
bem cumpriu o seu dever, ou castigaI-o no caso
contrario. Entretanto o Ministro tergiversou de
mittindo-o e mandando declarar que o fazia por
outros motivos. Alimentava assim a irritação.



90

Correu por este tempo a noticia de compli
cações e possivel rompimento entre a Bolivia e
o Paraguay, donde inferiam poder algum movi
mento de forças comprometter a nossa fronteira
de Matto Grosso. E o Governo, resolvendo guar
neceI-a com um pequeno exercito de observação,
nomeou para commandal-o o Marechal Deodoro
ela Fonseca, já então notoriamente chefe dos
officiaes descontentes.

Quer o Ministerio inventasse o pretexto,
quer aproveitasse a occasião, pensaram todos
que a escolha tinha por fim arredar do centro
o Marechal. E a favor desta ausencia poude
aquelle Ministerio viver em paz relativa a sua
curta vida, bem que a outros respeitos bem
agitada.

Parece que o Marechal Deodoro da Fonseca
desempenhou correctamente a commissão militar,
que lhe confiaram, augmentando sensivelmente
a sua influencia, já consideravel, no exercito,
cuja attitude tornou-se mais ameaçadora por
causa da desconfiança de que haviam arredado
o seu chefe, por temeI-o. A volta teve lugar já
em tempo do Ministerio Ouro Preto, ultimo dos
da Mqnarchia.

Desse ultimo ministerio terei de considerar
especialmente o seu procedimento politico estrei
tamente relacionado com a queda da Monarchia.
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Mas, por untecipação citarei aqui um acto
imprudente do Pre idente do Conselho e Mi
nistro da l~ azenda que yeio aggruyur a situa
ção, em relação aos militures.

Chegando ao Thesouro e crendo encontrar
em falta o tenente que commanduya a guarda,
·deu-Ihe voz de prisão. Era ele regra, em tal
cmergencia, dirigir-se o intimudo ao seu im
mediato superior h 'erarchico) e sem abundonar
a guar la e perur que YÍesse outro official ren
deI-o. Anle di to porém sahia o iracundo
Ministro; c vendo uIli o tenente que suppoz
desobedecer-lhe, rompeu no exces o de uma
~evera repr hensiio, e chamundo outro .afficial,
o fez conduzír pre o, ficando a guarda sem
commando.

Procedimento altamente irregular.

Muis : r querendo o moço con· elho de guerra
]Jura justificar- e, puzeram-lhe pedra em cima
do requerimento. E a officialidade, irritada pelo
fucto em si, e mais estimulada pelo commen
tario das folha da opposirão, fez sua offensa
feita ao camarada.

A cri se ap;gravo u-se.

Estas linhas já e tavam escriptas, quando
li transcripto pelos jornaes da capital o Mani
festo que publicou em Lisbôa o Visconde de
.ouro Preto. O periodo relativo ao incidente do
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Thesouro, comquanto de aos factos côr diversa,
confirma nos pontos capitaes a minha apre
~iação.

Quem recordar os facto occorridos no
ultimos cincos annos, quem considerar especi
almente o acto do Senado aconselhando ao
Governo, cedesse a uma exigencia que o mesmo
Governo reputava acto de insubordinação militaI'~

ha de observar com assombro que o Visconde
de Ouro Preto não duvidou affirmar por vezes,
em diversos tons, no seu celebre Manifesto,
que até a ultima hora teve a ingenuidade de
não esperar uma sedição militar e perturbação
da ordem publica. Se fosse criveI tal t"ngenui
dade, provaria completa inepcia, e o Visconde
possue uma intellioencia privilegiada.

Desde 1887 sabia todo o Rio de Janeiro
que o Marechal Deodoro da Fonseca, no mo
mento que lhe aprouvesse, portá a procissão na
7'aa, para servir-me de expres ão usual entre
os partidos politicos. E no proprio Manifesto
ha p:r:ova de que o Visconde não o ignorava.

A' proposito do embarque do batalhão 22
para o Amazonas, transcreye elle uma carta de
11 de Novembro, do Barão do Rio Apa, Comman
c1ante da 2. 8 brigada, carta. em que se notam
os seguintes trechos:
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« Acei tei de bom grado a responsabili
dade que V. Ex. e o Sr. Conselheà'o Mi
nistro da Guerra interino me fizeram pelo
embarque do 22: estou portanto desobri
gado dessa responsabilidade.»

Logo, temiam desobediencia do Batalhão.
Em seguida, aflirmando que todos os corpos

ão disciplinados, accrescenta:

« O Governo que lhes dê chefes, que
não queiram cudepor a popularidade á dis
clIJhna, e verá que o que eu digo é uma
verdade. »

A insinua ão aos commandantes é transpa
rente.

Muitos dias antes, em c rta reunião oflicial,
pr ente o Ministro da Guerra e creio que
tambem o Presidente do Conselho, o Tenente
Coronel Benjamin Constant expôz em discurso
solemne as queixas do exercito, e sustentou,
tinha elle o direito de reclamar justiça com as
armas nas mãos.

Confesso que não li nem ouvi esse discurso,
nem sei se foi publicado.

Mas os commentarios de todos os grupos
e algumas allusões da imprensa não me dei
xaram duvida, que foi a que expuz a these
sustentada pelo illustrado professor.
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Como o Visconde de Ouro Preto, que ouviu
aquelle discurso) e que bem sabia o porque fôra
o Marechal Deodoro da Fonseca mandado para
Matto Grosso, como ou a affirmar que nada te
mia, que esteve tranquillo até a hora da ex
plosão?

Não: se não se acautelou, si se achou na
posição do capitão que diz - eu não caidei - a
causa foi outra e eu a exporei na ultima parte
desta minha pequena historia.

Não· vai nas minhas palavras censura ao
illustre Ministro da Guerra do Governo Provi
sorio. Como quer que pudessem naquella epo
cha ser apreciadas as suas palavras, foram Uas
precursoras da revolução que triumphou; e como
se sabe, o triumpho converte os rebeldes em
heróes.

Como já observei e é malS que notorio em
todo o Brazil, até as vesperas do rompimento
não se tratava entre os militares de mudança
de fórma de governo, nem de reformas politi
cas; sómente reclamavam contra injustiças que
allegavam, e em que viam a exau to ração da
sua classe.

E' tambem sabido que, ha muito, alguns
chefes republicanos de S. Paulo, e dous ou trez
da capital al1iciavam o Marechal I ara que désse
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ao projectado movimento uma cor politica e de
mocratica. Mas esta alliciação (se. como creio,
estou bem informado) só logrou ex.ito na ultima
quinzena. E parece que o resultado foi devido
principalmente á eloquencia persuassiva do actual
Ministro da Guerra.

Este, se assim foi, não se póde desconhecer
que prestou bom serviço a seus companheiro :
o movimento nobilitou-se.

Uma sedição militar, pedindo a queda de
um ministerio, parecendo respeitar o Chefe do
Estado, de facto o ex.autorava com uma impo
sição.

Demais as queixas allegadas, fossem ou
não todas fundadas, eram dirigidas indistincta
mente contra ministerios conservadores e minis
terios liberaes: pelo que o Imperador coagido
a elemittir uns não ergueria outros, que satisfi
zessem os insurgidos, e teriam estes de reco
meçar. Ora em verdade, passar a attribuição de
escolher os Ministros do Chefe de Estado para
a força armada) não seria muito curial. Bom foi
que adoptassem vistas mais elevadas, creando
nova ordem ele cousas.

Que foi dos ultimos dias a deliberação, é
de n-otoriedade: os corpos de marinha e de po
licia que adheriram ao movimento, chegaram ao
campo sem pensa~ em resultado algum. além da
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queda do Ministerio: ouvi-o a varlOS officiaes
oas duas armas.

A elevação do objectivo é digna de applauso.
Mas eu peço licença aos revolucionarios trium
phantes para dizer, que em vez da proclamação
da Republica pela força armada, assistindo o
povo bestialisaclo) como disse um dos chefes,
mais quizera eu esperar o advento, quando pro
viesse da evolução democratica, que houvesse
manifestado a sua vitalidade nos comicios, nas
urnas e no parlamento. Não tardaria muito,
porque a opinião republicana desde 13 de Maio
de 1888 ganhava terreno todos os dias.

Ser-nos-hia então precioso o aüxilio do ex
ercito.

Si as minhas palavras revelam apprehen
sões, não destoam ellas das que externei ao
terminar a minha segunda parte. Com satisfação
declaro que parte dessas apprehensões se vão
dissipando em presença de alguns dos actos do
Generalissimo, que preside ao Governo. Pro
longue-lhe Deus a vida, e póde elle tranquillisar
de todo o paiz: confio que o fará.

--.~.-
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QUARTA PARTE

'Queda da monarchia: aceitação da Republica.

Com o Imperador D. Pedro II cahio o uIti-.
mo ministerio de um dos partidos historicos
(os !iberaes), organisado por Affonso Celso,
Visconde de Ouro Preto.

Para b m apreciar o movimento de 15 de
Jovembro, é indi pensavel estudar esta ultima

phase da poli tica imperial: começarei pois por
definir a situação o estado do espirita publico
na data (7 de Junho de 1889) em que subiu
aquelle ministerio.

Duas eram as magnas difficuldades, com
que tinha de arcar o Governo do Imperador,
qualquer que fosse a côr politica do ;.Gabinete:
·0 ue envolvimento da aspiração democratica, que
desde 13 de Maio de 1888 se affirmava cada dia
mais; e o descontentamento do exercito, que
notoriamente se unia e organisava resistencia.
~. Esta segunda causa de agitação estaya, no
(llom nto da crise ministerial, um tanto accal
mada com a ausencia do Marechal e seu pequeno,
exercito: estavam eln Matto Grosso, escreve em
~isbôa o Vis.conde ele Ouro Preto, o chefe e o
I'wcleo dos futuros revoltosos.



98

Só mais tarde a volta do Marechal, o infe
liz incidente da guarda do Thesouro e a emoção
causada pelos meios de repressão que o Minis
terio começava a organisar, reaccenderam as de 
confianças e a agitação.

O. movimento democratico, pelo contrario se
mostrava accelerado: gritava-se Republica por
todos os cantos, maxime nas trez provincias do
Rio, Minas e S. Paulo, as que tinham possuido
maior numero de escravos. Fazia-se então em
Minas nova eleição para o Senado; e era crença
geral, que desta vez em lugar dos 3.000 votos
da ultima eleição, triurnpharia toda a chapa
republicana (entrou na lista eleito o DI'. J. l:'e
licio dos Santos).

Accresce que o novo ministúrio tinha ele
aissolver a Camara e fazer eleger ou tra, e nas
eleições teria grande influencia a agitação poli
tica. Com esta pois se occupou de prefcrencia
o Visconde de Ouro Preto; e só depois que
contava com a eleição ganha, quiz iniciar me
didas contra a receiada sedição militar: mas
era tarde.

Foram estas circumstancias, não o que a11ega
em seu Manifesto, as que o collocaram na atti
~ude do capitão que diz eu não cuidei.

Desde 13 de Maio de 1888, no Senado, na
Camara, na imprensa, o partido libel'al apregoava



99

qne a agitação era ameaçadora; e que o unico
meio de neutralisal-a serin conciliar a Monar
chia com a Democracia, promovendo reforma
libernes muito adiantadas.

EstUY8 na frente desta propaganda o Vi 
conde de Ouro Preto, que assim se offerccin e
o eu partido para salyar a dynastia.

Comtudo, para expôr o programma sah-adol'
no Chefe do Estado, o 1. o chamado foi o Con
elheiro Snrai, a, que propoz a autonomia poli

tica das provincins, linc eleição 101' ellas de
eus I residentes, abdicação pelo Imperador de

toda a intervenç.ão na escolha dos Senadores.
Mas, bem que S. M. Imperinl aceita se toda
(' as idéas, esqui, ou-se Saraiya ó. mis no ele
organisar ministerio, não se soube bem o por
que: não constn, a que esti, esse doente.

De cendo de Petropolis em companhia de
alguns reporters de jornaes, referiu-lhes quanto
e passara, autorisnnelo 8 publica ão : cria talvez

não crear assim embaraços ao Visconde de
Ouro Preto, logo depois chamado, e que' se

uppunha aceitaria o mesmo programma.
Mas o Visconde contentou-se com reformas

menos adiantadas; não admittia a livre eleição
dos presidentes pelas respectivas provincias.

D'ahi a guerra violenta que lhe moyeu pela
imprensa o Conselheiro Ruy Barbosa, baseando
se nas confidencias de Saraiva.
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Mas desta questão, limite das concessões·
ás provincias, o '!inisterio não teve de occupar
sc, porque tendo dissolvido a Camara, esperava
8 eleiç'ão e installação de outra, o que não che
gou a realizar-se.

a organisação o Visconde de Ouro Preto
sugeitou-se a uma imposição que logo começou
l) desmorali aI-o.

Levou a Petropoli a sua lista de seis ami
gos politicos com elle olidarios: e lá, na ultima
hora, alta noite, exigiu a Côrte u eliminação de
dous, e admis ão para a pasta da Guerra do
Marechal Barão de Marucajú e para a da Ma
rinho. do Vice-Almirante Barão do Ladario.

Houvc quem dissesse e escrevesse que os
dous 'linistros impostos eram palacianos, por
cujo intermedio o Conde d'Eu interviria no Go
\"erno. E o celebre Manifesto de Lisbôa insinua'
claramente, que o Barão de Mo.racajú, de accordo
com os dcscontentes, trahiu os seus collegas do
Ministerio. Mas tanto a idéa da traição como a
do cortezanis-mo são apreciações falsas.

O Barão do Ladario' nada tinha de cortezão :
e (se tal podia ser considerado o seu collega da

, Guerra,' por ser Veador da 1m eratr' z.,.. entre~

tarito as circumstancias eram muito graves,' e a
Certe andav.a já muito o.ssustada, para poder'
pensar em infl uencias: palacianas. Pelo contrario;
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o Imperador entregou-se em tudo ao Visconde
.de Ouro Preto, que governou sem pêa alguma.

Era o Barão de Maracajú primo e amigo do
Marechal Deodoro, e muito bemquisto entre os
officiaes descontentes: um élo entre estes e o
ministerio, foi o papel a que o destinaram; pen
sou-se que por meios suasorios podia elle evitar
o receiado rompimento. (1)

O Barão do Ladario) official iII ustrudo e
muito energico, sem duvida foi destinado a con
ter a officialidade da armada, que n50 frater
nizasse com a do exercito.

Mas a tactica falhou. O Ministro ela Guerra,
manobrando entre os dous partidos, moderando
uns, entretendo a confiança dos outros, nadfl
conseguiu, com seus pannos quentes; qlliz e'/i
tal' o rompimento, mas não pOllde.

O da Marinha, excessivamente severo e ira 
civel, tinha inimigos na corporação e allgmen
tou o seu numero gerindo a pasta: insciente
mente lançou os seus camaradas nos braços elos
sediciosos, depois revolucionarios triumphantes.
Se commetteu erros, remiu-os na bora critica
com ~ sua energia) e procedimento brioso.

(1) Estando no prelo este escripto, publicou-se uma resposta do
r. Barão de Maracajú ao seu collega, e ja tivemos nesta contenda

replica e treplica. Lidos com a maior attençüo todos os Ilrrasoados,
a minha apreciação n{ío se-modificou: parece-me que fiz justiça ~s

partes.
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Vejamos, porém, como se houve o Visconde
de Ouro Preto para realizar o seu programma

aIvador da Monarchia.

Para conj urar a evolução democratica, o
pl'ogramma de reformas adiantadas, em these,
era logico; mas, na circumstancias da occa
'ião, era inexequivel: custo. a CeeI' que não o
reconhecesse a lucido. intelligencia do Viscond
dc Ouro Preto.

Os antigos po.rtidos, liberal e conservador,
ha muitos 011l10S sem razão de ser, peemane
ciam, a meu vêr, só porque a sua conscrvação
cra util à Politica Imperial. O conservadore'
desciam yencido ; o liberaes subiam vence
dore "

O po.rtido republicano crescia a olhos vis
tos; bem que ainda heterogeneo, apresentava-se
numeroso c em via de organisação. E o li
beraes subiam já divididos sobrc o ponto ca
pital ele seu progmmma, que era a autonomia
das pl'Ovincias. Adiante do Visconde se collocara
o Conselheiro Saraiva, que de certo ria acom
panhado por quasi todos os liberaes do Norte
e lJor alguns do Sul. Assim, com que pessoal
ia o Visconde de Ouro Preto realizar os seus
peojectos reformistas ~ Se o fim era a salvação
da Mon-archia, o meio seria promover a trans
formação elos antigos partidos, reunindo em roda
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-lIo throno os monarchistas de todos os matizes,
e Dceitarem luta franca e leal com o partido
republicano, cuja existencia já não era licito
desconhecer. Monarchia e Democracia, não podia
ser outra a divisão entre os partidos militantes.

Toda a vez que avassalla os animos uma
idén nova, capaz de transformar a sociedade, é
es a idéa a que deve separar os pleiteantes; é
em favor della, ou contra ella que se disputa o
poder.

Já tinha sido esta regra violada, quando se
tratara da abolição. Logo que o Conselheiro
Dantas installou nos debates do parlamento a
idéa que já assoberbava os espiritos, se plei
teassem perante as urnas ,a escravidão ou a
abolição, as deliberações seriam mais regulares
e a solução final mais conveniente.

Assim agora. Monarchia ou Republica devia
ser o que se pleiteasse, não a banalidade de
parüdo ela ordem e parüdo do progresso.

Collocasse-se o Ministerio á frente desta
transformação: não teria camara unanime; mas
havia de obter maioria com a qual poderia
encetar a execução do programma. E os repu
blicanos, occupando 1/4 ou 1/5 dos assentos
da Camara, não pensariam em meios violentos.

Entretanto cumpre reconhecer que para adop
ção de tal politica talvez faltasse o consenso do
Imperador: os sellS velhos partidos, só dispu-
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tando o poder, eram o que convinha á sua mo
nita.

as eleições o Ministerio travou luta com
os dous partidos, conservudor e republicano,
os quaes não fizeram al1iança, como affirma oMa
nifesto de Lisbôa, a não ser muito parcialmente
em algum 2.0 escrutinio:

E o meio empregado para venceI-os foi
simplesmente a corrupção em larga escala.

Corrupção, na enorme derrama de titulos
condecorações e patentes da Guarda Nacional.

Corrupção, espalhando dinheiros a man
cheias sob pretexto de auxilios á Lavoura.

Corrupção no emprego dos fundos secretos.
A enchurrada de despachos impôz silencio

a muitos e obteve cabos de guerra eleitoral.
Os auxilias á lavoura aproveitaram princi

palmente aos commissarios, alguns dos quae
arrecadaram dividas, já reputadas incobraveis:
esses em geral deixaram de dizer-se repu
blicanos.

Os fundos secretos.... são secretos: mas
os que á este respeito por ventura me ~ con tes
tarem, hão de rir uns para outros como os au
gures romanos.

Assim a nova Camara nascia desmoralisada:
por isso desappareceu sem nenhuma emoção
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publica, ao primeiro aceno do Governo Provi
sorio da Republica.

Quanto ao exercito, teve o Governo dous
pensamentos: 1.0 dividil-o, distribuindo os ba
talhões pelas provincias; 2. 0 reorganisar e armar
a Guarda Nacional.

Ambos os expedientes eram logicos e licitos;
mas o segundo era essencialmente moroso; e
fôra ingenuidade crer que a tropa de linha amea
çadora como se ostentava, esperasse a organi
sação contra ella projectada.

A dispersão das forças começada a realizar-se
foi o que precipitou a explosão, logo transfor
mada em revolução politica.

Já o Governo temera desobediencia do ba
talhão 22 mandado para o Amazonas, como se
vê de um documento publicado em Lisbôa pelo
Visconde de Ouro Preto.

os dias 13 e 14 de Novembro espalhou-se
e passou por certo, que dous outros batalhões
aquartelados em S. Christovão seriam mandado
um para o orte, outro para o Sul. E já esses
batalhões, em plena revolta, marchavam para o
Campo na noute de 14 para 15, quando algun
officiaes foram tirar do leito o Marechal para
pôr-se á frente do movimento.

Sabe-se o resultado. Concentrados em roda
do Quartel "General, onde estava reunido o Mi-
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nisterio, não só os batalhões insurgidos, mas
todas as forças disponiveis na capital e em

ictheroy, todas fr~ternisaram, o Ministerio ren
deu-se e a Republica foi proclamada.

O elemento civil estava representado pelos
chefes republicanos Quintino Bocayuva e Aristides
Silveira Lobo.

O projecto de dispersão das tropas foi tão
notorio e teve tal começo de execução, que me
causa espanto vel-o negado no Manifesto de
Lisbôa. Porque esta negação ~ em que um tal
plano desdourava os Ministros ~ seria mais curial
dizerem: Victrix causa Dú"s placuit, sed victa
Catoni.

Uma tal exclamação é propria dos vencidos
que sustentam a sua dignidade: mas a verdade
dos factos é que apezar dos grandes talentos do
Sr. de Ouro Preto, o seu ministerio se achou
desmoralisado: 1.0, pela imposição a que sub
metteu-se na organisação; 2.°, pela divergencia
logo ao nascer com correligionarios importantes
como os Conselheiros Saraiva e Ruy Barbo a;
3.°, pela natureza dos meios com que venceu as
eleições.

D'aqui a fraqueza que na hora critica impos
sibilitou-lhe a resistencia.

Deposto o Imperador, deportada a Familia
Imperial, o Marechal Deodoro da Fonseca tinha
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nec ssariamente de aceitar a responsabilidnde
ela situação assumindo um poder dictatoriat o
[ue fez' organisando sem perda de tempo o Go

yerno Proyisorio.
Este, nos preambulos de seus Decretos tem

cripto : O ~i[arechal De.odoro da Fonseca, Chefe
elo Governo Prooisorio organisado pelo exercdo
e armada, em nome da Nação ...

As ultimas quatro palavras suppõem uma
delegação e mandato que não existia: fóra mais
correcto dizer-com annaencia da Nação, porque
foi esta annuencia o que legitimou o moYimento.
Mas as palavras - constituído pelo exercito e
armada dizem a exacta verdade: a força mate
rial que fez a revolução foi ómente a tropa
arregimentada.

Houve quem comparasse o movimento com
o de 7 le Abril de 1831, mas foi muito differente.

Em 31 marcharam para o Campo povo e
tropa. Os officiaes não se queixavam de offen as
pe soaes nem de exautoração da sua classe;
tinham opiniões politicas; filiavam-se aos Clubs
ai vis, que promoviam a reforma da Constituição;
e destes clubs partiram no dia 6- de Abril muitos
voluntarios para encher os claros das fileiras, nos
batalhões com que contavam os patriotas.

De um destes clubs, a Sociedade dos Amigos
Unidos, a que eu pertencia, fui destacado e le
vando commigo meu irmão Jorge e dous outros
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moços mineiros) fomos alistar-nos no corpo de
artilharia a pé) aquartelado no Largo do Moura,
o qual foi dos primeiros a fraternisar com o povo
no Campo.

Agora, o caso foi diverso: a acção foi só
da tropa, e á boa parte della causou surpreza
o primeiro grito- Viva a Republica!

A prompta annuencia prova que estavam
predispostos, como estava todo o paiz, de cujo
assentimento hoje não é licito dm idar.

E' innegavel que a mHdança da fórma de
governo está sanccionada pela Nação. o pri
meiro momento a Bahia protestou contra, e pa
rece que de outros pontos surgiram symptomas
de resistencia. Mas o Governo Provisorio, domi
nando os telegraphos, conseguiu occultar toda
as noticias que mal lhe soavam) e precipitou o
embarque da Família Imperial. Procedimento
habil e prudente: deposto o Imperador e pro
clamada a Republica, cumpria antes de tudo
consolidar a nova ordem de cousas: era evitar
a guerra civil, manter a paz e a integridade
nacional.

Apenas circulou a noticia de que D. Pedro
tinha embarcado com toda a sua familia, parece
que cahiram todas as resistencias.

Poucos dias depois, todos os partidos, todos
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()s homens politicas tinham adherido ao mOV1
menta.

Estadi tas, os mai convictamente mona1'
chi tas, Saraiva, Paranaguá, Sinimbú, Paulino
de Souza, Corrêa, Duarte de Azevedo, Dantas,
etc., todos declararam sol mnemente) que o pa
triotismo aconselhaya a aceitação do facto con
summado e a consolidação da Republica. Assim
a mudança da fórma de governo está sem du:-,
vida aceita e sanccionada pelo paiz. Negaram
·este facto unicamente dous ou trez redactores da
Tribuna Liberal, dedicados ao Visconde de Ouro
Preto, o qual tambem no seu Manifesto parece
sonhar restauraçi'ío monarchica.

Este documento foi escripto antes da che
gada á Lisbôa, sob as tristes impressões do
momento da quéda e sem noticia alguma do
estado em que ficava aqui a opinião. Esperasse
o Visconde um mez j e o seu Man.ifesto seria
muito outro.

A indifferença com que esses poucos pro
testos foram acolhidos é muito significatiya.

Questão é muito digQa de estudo, indagar
.a causa porque tão faci! e geralmente foi aceita
.uma revolução, iniciada e concluida na capital
pela tropa nrregimentada .

. Porque está averiguado que a acção foi. só
,da força armada. Já citei o dito do Dr. Aristi-( .
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des Lobo no elia 16) noticiando os successos de
15- o povo assistia ao espectacalo) bestialisaclo.

~ Como e porque cahe tão facilmente uma
elynastia, coeva da Independencia, um reinado
de 49 811110S, sendo o Monarcha reinante, dizem
em càro, typo de bondade) de il1ustração, ele
patriotismo; quasi llIn santo) escreveu uma fo
lha de Lisbàa ~

Seja o que fàr, é forçoso concluir dos facto
que a instituição monarchica estava perdida e
condemnacl,a na opinião do paiz. A bal1ela de
ingratidão elos povos é pieguice.

De quem a culpa ~ De quem ha de ser ~ Si
tivessemos tido Ministro ou Estadista influindo
no governo dezenas ele an nos, como Mctternich
e Bismarck) a esse podiam dirigir-se as recon
venções monarchistas. Mas, no Brazil, no meio
seculo que vai findar, a influencia, a tradição
politica, a palavra de ordem) o santo e a senha
com quem estiveram senão com o Sr. D. Pedro II t
Quem pois, senão elle, desacreditou a Monarchia ~

Vem a proposito e justificará o meu pare
cer um juizo critico sobre o caract.er e a poli
tica do ex-Imperador.

Tivera excellente educação, bons mestres~

tutor desvelado. Herdando a corôa com cinco



111

annos, orphão de pae e mãe (1), os governos
da minoridade muito se desvelaram para for
mar-lhe a intelligencia e o caracter.

Adquirindo cedo o habito do estudo, que
nunca abandonou, e tendo memoria feliz, é sem
duvida um homem illustrado; mas não é um
sabio profundo, como pretendiam aduladores:
nem póde sêl-o, porque sem ser um genio tem
velleidades enc~rclopedicas.

Bem criado, cortez para com todos, dadi
voso com os pobres J bom chefe de familia, é
D. Pedro um homem de qualidades estimaveis.
Mas o que importa para a nossa questão é
principalmente o balanço dos bens e males que
fez na dIrecção da politica. Dil-o-hei sine ira
aat studio.

Neste balanço o activo em seu fuvor é Im
portante:

1.0 a sua infatigabilidade, e o interesse que
sempre mostrou pelo desenvolvimento da ri
queza publica.

2.° a sua clemencia. Revogou de facto a
pena de morte, commutando as sentenças; e
foi sempre prompto a conceder amnistias aos
crimes politicos.

I

(1) o pae era vivo; mas estava ausente e lalleceu trez annos
depois.
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3.o a sua iniciativa para a libertação dos
escravos: já mostrei que apesar de seus erros,
a Historia deve outorgar-lhe a principal honra
da aboÍição.

Já são bons titulos á consideração da Pos
teridade.

Mas o seu passivo foi a pesslma direcção
dada á politica; e foi o que o perdeu, a sua
~)rnastia, e a instituição monarchica, desacredi
tando ao mesmo tempo o regimen parlamentar.
Este processo, a Historia ha de fazer-Ih'o; é
sp.u direito contra todos os reis: e eu pretendo
auxiliar a Historia.

Ainda menino, o diziam múito astuto e in
sensivel á provas de amisade e dedicação que
recebia. Do que se deve inferi.r que as boas
qualidades privadas dó homem feito foram mais
filhas da educação do que da indole.

Circularam a este respeito muitas anecdotas,
que não reproduzirei; mas direi porque fiquei
convencid.o de que a in~ensibili,dade era real:
li certo dia escripto de um cortezão que o de
fendia, allegando que aquella impassibilidad~

era propria de Estadista que se .dirige pela ca,-:'
heça, não pelo coração.' .

Em 1840 os liberaes, para empolgar o poder!
commetteram o erro de proclamar a maioridade
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e entregar-lhe o governo, para o qual não podia
estar preparado um menino de 14 a11110S, tendo
vivido até então vida quasi claustral entre o seu
tutor, mestres e criados.

os primeiros tempos do seu reinado effe
cti, o teve validos: Paulo Barbosa e o Visconde
de S petiba governaram alguns annos, poucos.
A yiolencia das medidas decretadas pelo se
gundo ministerio da maioridade, erguido por
elJe V. de Sepetiba, aliás membro do gabinete
anterior, foi a principal causa das rebelliões de
S. Paulo e Minas em 1842. São factos, hoje
não negados.

Crescendo em idade e experiencia, o vali
dismo de appareceu e o homem forte assumiu
o mando. E' desse momento em diante que se
poude apreciar a sua politica.

Quem a acompanhou com animo desprevi
nido no decurso do reinado, deve ter reconhe
cido qu dous pensamentos a inspiraram cons
tan temen t :

1. o Con crvar os seus dous partidos, que
em poder e influencia mais ou menos se equi
libro. sem, para que estivesse sempre firme·o fiel
da balança nas mãos do Depositario do Poder
Moderador.

2.° Não consentir que algum brazileiro se
ergu-esse na consideração do seu paiz além de
certo nível, que o Autocrata regulava.
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A idéa de annullar successi, amente os dous·
partidos um pelo outro para sobrenadar a von
tade imperial, sobre sahe elo exame das crises
ministeriaes, seguidas ou não de dissolução da
Camara.

A de 2 de Fevereiro de 1844 foi neste sen
tido muito eloquente. Esmagados em SOIocaba 8'

Santa Luzia os liberae rebellados, estando todos
os seus homens notaveis processados ou fora
gidos) estava o partido por algum tempo impo
tente, e os vencedores poelerosissimos. Rompeu- e·
o equilibrio, pendeu o fiel de balança, e logo
S. M. Imperial por uma questiuncula de es
colha de Inspector da Alfandegu, demittio o mi
nisterio e ergueu ou tI'O que yeio apoiür- e nos"
vencidos. Dizia no Senuelo o novo Presid nte
do Conselho, que o seu programma era parcere
subjecüs et clebellare superbos.

Muito favorecia este jogo politico o yelho
systema eleitoral, que faGilitava a qualquer minis
terio obter uma Camara unanime. Por isso Sua
Magestade Imperial oppoz-se por 20 Ul1l10S (tenho
motivo para afI1rmal-o) á reforma eleitoral.

Quanto á annullação systematica elos homens
notaveis, jurarei suspeição a respeito de Theo
philo Ottoni (o pae), mas citarei do systema uma
prova e uma contra prova.

Eusebio de Queiroz era um· estadistu, que
deu a medida elo seu valor na ex.t~ncção do tra-
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fego africano. Illustrado, energico, respeitado e
monarcllista convicto, podia ser solido esteio de
uma d. na tia. E Eusebio, tendo sido Ministro
pouco mais de dous annos, dizia depois a seus
amIgos:

« Quem foi Ministro do Sr. D. Pedro II é
preciso que não tenho. vergonha para sel-o se
gunda vez. »

A contraprova é a aceitação que tinham os
doceis. O Marquez de Olinda, intelligencia igual
e caracter opposto ao de Eusebio, fez- peque
nino, entrou na "\ i ta do Imperador, foi seu
instrumento para toda e qualquer mistificação dos
partidos politicas: é historico. Tornou-se que
rido e foi por alguns ann08 o primeiro executor
das intenções imperiaes. E nino'uem mais .elo
que o Marquez anal' hi ou a politica, entre nós.

Pod rio. citar outros nomes. O caracteres
altivos eram os superbi, que cumpriu debellare.
Com os que se submettiam pro.ticavo.-se christã
mente a mo.xima exaltare hwnile .

Tarquinio mandava cortar as cabeças das pa
poulas. Pedro II, que não era cruel, impedia com
geiLo que ellas crescessem.

Tal politica, seguida por quasi meio seculo,'
não podia deixar de demolir caro.cter s, matar
o espirita publico, gerar a descren('.a, extinguir:
a fé nas instituições, preparar o povo para lan--
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çar-se facilmente no desconhecido. Tal a expli
cação, a meu ver, do facil exito da revolução de
15 de Nm emhro de 1889.

Assumindo a dictadura, o Marechal Deodoro
da Fonseca, depois proclamado Generalissimo
do exercito, exhibiu logo duas demonstrações de
seu bom senso, são patriotismo e vistas ele"adas.
Honra lhe seja.

Foi a primeira disciplÍl'Hlr a tropa que lhe
obedecia, e garantir com firmeza a ordem pullica,
a segurança individual e de propriedade. Sem
o seu braço forte, podiam temer-se da soldadesca
triumphante graves desordens, de que tivemos
triste amostra depois de 7 de Abril de 1831. A;>
contrario, a tranquillidade e segurança têm sido
completas.

Em segundo lugar, na organisação do Mi
nisterio o General não se mostrou o represen
tante de uma classe, o vingador dos brios da
officialidade, mas o cidadão conscio do que póde
conseguir em beneficio do futuro de sua patria.

Que as duas pastas militares, por militares
fossem occu padas, nada mais natural: para
duas outras estavam indicados os principaes
r.epresentantes da idéa nova, na imprensa da
capital: para as outras tres a escolha era liber-
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rima, e foram chamados cidadãos de reputação
feita e conhecida .illustração. Não é um governo
militar o que se organisou; o elem8nto civil está
neIle bem represen tado.

A acção do chefe obre o seu ministerio é
decisiva, quasi illimitada j sem o que não po
derá eIle desempenhar-se de sua immensa respon
sabilidade. E é consequencia desta doutrina, que
podem ministros ser demittidos ou retirar-se
espontaneamente, sem crise, sem alteração de
politica, sem quebra de dignidade de quem quer
que seja: do que já vimos dous exemplos.

Jão é somente a concentração dos poderes
em mão de um dictador o que justifica as rela
ções descriptas entre os diversos agentes do Pouer
Executivo. Em meu parecer alguma cousa seme
lhante se deve estatuir para a governação per
manente.

Seja o chefe electivo, responsaye], tempo
rario, inelegível em doas períodos consecutivos, e
a liberdade está garantida. Os ministros são
seus agentes: o ministerio é um conselho que
o chefe escolhe entre as illustrações do paiz. Não
é commissão do parlamento, nem uma maioria
de Camara deve poder derrubaI-o. Estas fili
granas de parlamentarismo da chamada monar
chia constitucional, muito mal nos fizeram: a
ellas devemos não ter tido até hoje um governo
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forte. Mas, eu esquecia que estou historiando
,factos~ não discorrendo de jure, constituendo.

A proclamação do Governo Provisorio pro
_mettia convocar com bre, idade uma AssembJéa
Constituinte para organisar permanentemente a
nossa democracia: nada mais leal.

A installação da constituinte será um ele
mento de ordem e de progresso, pois tende a
aproveitar todas as aptidões do paiz em bene
ficio do novo regimen politico, e evitar a divisão
da nossa sociedade em vencidos e vencedores,
.0 que seria causa de grandes perturbações.

Tardando um tanto a convocação, o espi
rito publico mostrou verdadeira impaciencia; e
o que causou mais apprehensões foi o modo
como jornaes dedicados á revolução combateram
aquella impaciencia, chegando um delles a dizer
que cumpria previamente educar o povo e que
na America do Jorte a dictadura revolucionaria
.·durou nove annos.

Tal duração dos poderes dictatoriaes s6 seria
j ustificavel, se a revolução encontrasse resistencia
e Juctas ; caso que não se dá. .

Hoje a Constituinte está convocada, marcado
o dia das eleições, decretado o processo que
ellas seguir50; e podemos esperar que no dia



119

15 de 0"embro a grande Assembléa estará
installada.

Assim as apprehensões se accalmamj nem
.dellas eu faria menção, se não estivesse colli
O'indo subsidios para a Historia.

Logo depois de 15 de Novembro circulou
a noticia, com grand s visos de verosimilhança,
que parte do ministerio compunha-se de sectarios
convictos da Philo ophia Positiya, e entendia
bem servir a sua patria organisando o governo
segundo as formulas do Mestre A. Conte.

Acreditou-se a noticia;
1.o porque o mote - Ordem e Progresso

inscripto na bandeira 6 formula prescripta por
aquélle Philosopho, aliás mote tão innocente e
hanal, como o - Ja 'ticia y pace - do Paraguay
Por tal motivo a Sociedade Positivista de Paris
felicitou o Governo Provi orio ;

2.° porque, allu -es claras da imprensa, e
a severações terminantes naquelle sen tido em
jornaes de S. Paulo não foram contestadas.

E a retirada, certamente digna, POT' diver
gencia de doutrinas, do Cidadão Demetrio Ri
beiro, que dizem ser um dos mais fervorosos
.discipulos de A. Conte, parece provar ao mesmo
tempo que a questão foi agitada, e que a idéa
não foi adoptada.

$ou pouco, quasi nada versado nas theorias
a que me refiro: mas,das noções que me ficaram
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de antigas leituras resulta esta impressao geral:
que, embora descobrisse o Mestre muitas ver
dades philosophicas, certas applicações como a
.religião da humanidade e a dictadura scientifica
são utopias não experimentadas em paiz algum,
e que a sua imposição á nossa Sociedade pa
receria experientia àz anima vili.

Venha pois a Constituinte e Deus a inspire.

Qual será a missão da Augusta Assembléa '?
Na imprensa da capital uma unica voz, echo
da do Visconde de Ouro Preto, que não encon
trou no paiz repercussão alguma, pretendeu que
á Constituinte cumpria approvar ou condemnar
o movimento de 15 de Novembro, isto é fundar
o republica, ou restaurar a monarchia.

Não fôra tal pretenção filha de paixões e
despeitos, e revelaria supina ignorancia: quem
não sabe que o sedicioso ou rebelde, quando
triumpha, se transforma em heróe reformador ~

No nosso caso, tendo a ação aceitado clara
. e unanimemente a mudança da fórma de go

verno, este ponto não mais póde ser posto em
duvida: o mandato dos eleitos será para orga
nisar e consolidar o novo regimen. Para tanto
não póde ser competente a ditadura revolucio
nana.

Uma commissão de jurisconsultos nomeada
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pelo Governo Provisorio elabora neste momento
um projecto de Constituição federal, que será
apresentado a Assembléa eleita. A tarefa é das
mais milindrosas, especialmente por causa das
grandes differenças que existem entre algumas
das provincias, hoje estados, em população, em
recursos, em gráu de instrucção.

Sem duvida a Assembléa, representante da
Soberania Nacional, poderá rever, approvar ou
emendar o projecto que lhe fôr submettido. Mas
o que é mais para des~jar-se é que a iniciativa
seja tão feliz) que possa a organisação proposta
ser votada por acclamação. A adopção rapida de
uma lei fundamental é o que póde trazer-nos
a tranquillidade e completa pacificação dos es
piritos.

O ponto capital é formar o regímen demo
cratico; e esse estará caracterisado, com o prin
cipio: chefe electivo, temporario, responsavel e
(é tam bem para desej ar-se) inelegivel em dous
periodos consecutivos.

Algumas disposições, de caracter constitu
cional, decretadas pelo Governo Provisorio, devem
ser respeitadas pela Assembléa Constituinte e
para sua consolidação incluidas na Constituição
federal. São idéas tão vencedoras na opinião
que os ministerios da monarchia tinham pro
mettido realizaI-as por leis ordinarias.

Está na consciencia publica que para decre-
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tação de taes reformas eram impotentes os
partidos historicos, que D. Pedro II favoneava.
Decretou-as a revolução; e confirmaI-as a grande
Assembléa será um reconhecimeeto expresso do
facto, aliás notorio, que a mudança da fórma
de go, erno está sanccionada pela Nação.

Seja-me permittido registrar aqui a minha
ahesão prévia e já antiga a todos os principios
contitucionaes, que o Governo Provisorio tem
proclamado.

A necessidade de tornar o Senado tempo
rario foi sustentada por mim mais de uma vez
em discursos proferidos naquella corporação; e
só deixei de propôr a medida} porque á Camara
vitalicia não cabia iniciativa para reformas da
Constituição.

A extensão do suffragio a todos os não anal
phabetos, abolido o censo pecuniario, é emenda
que propuz ao projecto, depois lei, de 9 de Ja
neiro de 1881, emenda que então só teve dous
votos, o meu e o do Senador Silveira da Motta,
que muito mais vale.

A liberdade dos cultos com todas as suas
consequencias, casamento civil, cemiterios leigos,
separação da igreja e do Estado, são pensa
mentos por mim desenvolvidos o melhor que
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pude, em uma série de escriptos, inseridos em
1874 no Correio Paulistano, e impressos na ca
pital em um volume, sob o titulo - Liberdade
dos cultos no Brazzl.

A 0Tande naturalisação, confesso que foi além
·das minhas aspirações: eu mais quizera a decla
ração positiva - aceito os fóros de cidadão que

: oifereceis aos estrangeiro re identes -; sendo
reputado o silencio uma recusa. Nfio tenho fé
110 patriotismo de cidadãos alistados por força
de lei, podendo a falta de regeição ser filha de
coacção moral.

A autonomia das provincias, hoje Estados,
a defeza das concessões que a essa aspiração
fizera o Acto Addicional de 1834, foi a minha
principal preoccupação, em quanto tive a honra
de repre entar na Camara dos Deputados a pro
vincia de Minas-Geraes, onde tive o meu berço
(' onde deixei os tumulos de meus avós.

Finalmente, soldado de 7 de Abril de 1831,
n uncu desertei dos principios que inspiraram
uquelle mo imento. Se algum acto ou palavra
minha os contrariou alguma yez, seria erro de
i ntelligencia.

Refiro-me aos principios geraes: na parte
l' gulamentar haverá naturalmente o que revêr
e melhorar; pormenores que não cabem no pro

,gramma deste escriptO. As idéus capitaes, é de
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esperar e é de crêr que sejam respeitadas na
promulgação da Constituição Federal.

Se dos grandes Decretos, tendentes a fundar
a federação democratica, passassemos a conside
rar o· desenvolvimento da gestão do Governo
Provisorio, talvez nem tudo merecesse louvores ~

por exemplo, o actual Ministro do Interior Dr.
Cesario Alvim, parece-me que está demonstrando
praticamente que a administração podia ter sido
mais economica. Mas neste escripto só me
occuparei dos actos a que, acerto ou erro, attri
buo alcance politico, e notavel influencia sobre
o futuro da Federação.

A elevação do exercito de 14 a 25.000 praças
não me parece bem inspirada: onera o orça
mento já em deficit; desfalca os braços já escas
sos destinados á producção; e revela a intenção
de conservar um exercito federal permanente, o
que em regra constitue perigo para a liberdade
e para o principio federativo.

A Suissa na Europa acha-se em condições
muito diversas das nossas: está encravada entre
trez grandes potencias, Italia, França, Allema
nha, ligada a cada uma dellas por caminhos
de ferro, que no caso de uma conflagração ge
ral, sempre receiada, podem vir a ser grandes
vias estrategicas. Assim, é muito de temer que
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3quelle interessante paIz se ache de repente
obrigado a defender com as armas a sua au
tonomia.

Entretanto a Constituição Federal, re, ista
Bm 1874 pelos seus maiores estadistas~ dispõe
no art. 13: « A Confederação não tem o direito
de manter exercito permanente.»

Regula-se em outros artigos a quantidade
de tropas que p6de ter cada Cantão além dos
corpos de policia; e o modo de se soccorrerem
mutuamente em cada eventualidade perIgosa,
interna ou externa.

E o art. 19 dispõe: « O exercito federal se
compõe:

a) Dos corpos de tropa dos Cantões.

b) De todos os Suissos que não perten
cendo a esses corpos, são entretanto sujeitos
ao serviço militar.»

Ião pretendo e ninguem podia prelender
que o Governo Pro, isorio, copiando servilmente
a Suissa~ dissolvesse o exercito existente; pelo
contrario, cumpre preencher os claros das filei
ras, bem organisal-as e municial-as, até que o
novo regimen esteja consolidado; mas reduzil-o
gradualmente á proporção que os Estados se 01'

ganisem e levm:ltem seus pequenos contingentes
militares, cuja reunião será uma garantia para
ttdos, e para ninguem uma ameaça.
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o augmento á 25.000 praças revela dispo
sições differentes, que não posso applaudir.

Está no mesmo caso a reforma compulsoria
da officialidade, concessão que creando animação
ex.cessiva á carreira das armas, tende a mili
tarisar o paiz: na maior parte dos casos a
reformacompulsoria lançará, como já tem lan
çado, fóra das fileiras os officiaes melhor pre
parados para o commundo.

Favorecem assim os postos subalternos, for
çando as vagas nos superiores, e para contentar
tambem os reformados obrigatoriamente são me
lhoradas sensivelmente as condições da reforma.

Esta multiplicação da classe militar poderá
ser util em paizes, que \ ivem sempre alerta,
armados até os dentes: em nossas cireumstan
cia, ha de produzir mais males do que bens.
Permitta Deus qae ett esteja em erro.

A segurança e tranquillidade, que nos ti
nham sido garantidas pelas providencias acerta
das do Chefe do Governo, foi um momento per
turbada no dia 18 de Dezembro, e logo resta
belecida pela acção prompta das autoridades.

Nem de tal facto eu faria menção) se não
tivesse prod uzido consequencias de certa gravi
dade e de alcance politico.

Naquella data, a soldadesca de um regimento·
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de artilharia esteve algumas horas revoltada. E
resistindo RS forças mandadas para reprimir a
sedição, deram lugar a conflictos, em que se
houve de lame:ltar alguns ferimentos, e parece
que tres ou quatro mortes: maiores provavel
mente seriam a perdas, se a acção repressiva
se fizesse esperar.

Causou o facto, como era natural, grande
comoção e apprehensões. O commandante do re
gimento foi Ireso e esteve alguns dias incom
municavel: o Governo Provisorio nomeou uma
commissão composta de militares, para inquerir
do ca o, levendo especialmente a, eriguar se al
guma aHiciação estl'anha lançou no de atino os
pobr s soldados, para fins occultos.

O inquerito se fez com toda a seyeridade.j
pôde julgar-se pelo numero e posição ~ocial das
pes oas que foram chamadas á presença da com
missão: ex-mini. tros, ex-senadores grandes in
dustl'iacs, apitali tas foram interrogados e aca
reados com os sediciosos que faziam confissões.

Não se publicou resultado do inquerito; não
foi exposto, que se saiba, em relatol'io ao Go
verno; ninguem foi preso; ninguem punido ou
processado; o commandante do regimento foi
posto em liberdade, sem que lhe ficasse nota
em sua fé de officio.

Este resultado nuHo das averiguações prova
que a sedição não tinha ramificações, que não
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cedera a alliciação estranha, que não passou de
um desatino, talvez evitado, se não estivesse
ausente toda a officialidade: tinham ido á des
pedida do encouraçado Chileno Lord Cochrane.

o momento da desordem, multiplicaram-se
as hypotheses e conjecturas.

Dar-se-hia alliciação de homens politicos com
vistas contrarevolucionarias? de ambiciosos, ten
t~ndo escalar o poder~ de anarchistas para pes
car nas aguas turvas ~

Nem uma destas supposições foi averiguada.

Constou que em poder de alguns sedicio
sos foram encontradas quantias que não podiam
elles possuir: qual a origem desse dinheiro~

nrysterio. Mas, á vista do silencio perpetuo que
se lançou sobre o facto, de todas as versões
que correram entre a população, a que me pa
rece mais verosimil, é que o dinheiro sahira da
caixa do regimento, arrombada por alguns sol
dados ebrios; e que foi o receio do castigo o
que os lançou na sedição. (1)

(1) Es~ava promp~o es~e escrip~o para ser mandado aos prélos,
quando li nos jornaes no~icia da condemnaçiio a diversas penas pelo
Tribunal Militar, de cincoenta e ~antos soldados e alguns inferiores. A
pena de morte infligida, a de7. delles, foi commutada em galés perpe~ua.

Comquanto, en~re os considerandas do Decre~o de commutaçiio se
allega que consta ter havido alliciação de um civil que ainda não se
descobriu, ainda me parece que a minha apreciaçi:ío do facto é correcta.
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Em todo o caso, dos incidentes referidos
resulta prova e contra-prova de que a quéda da
Monarchia é definitiva e aceita pelo paiz.

Da emoção causada pela desordem de 18 dá
idéa o Decreto de 23 de Dezembro. Subsistia a
suspeita de alliciação para fins politicos; e então
o Governo Provisorio, procedendo co~o Dictu
dura revolucionaria, creou um Tribunal excepcio
nal, composto de militares, para julgar com o
processo summario das leis militares e punir
segundo os artigos de guerra quaesquer incli
ciados em crimes, analogos aos que se suspei
tava commettidos.

Entre elles (textual) « os que aconselharem
ou promoverem por palavras, escriptos ou actos
a revolta civil ou a indisciplina militar. »

Si fora verificada a suspeita, ficaria expli·
cado o Decreto, que ainda assim não devera
viver mais do que o perigo que o aconselhou;
mas é innegavel que hoje não tem elle razão
de ser.

Os vogaes, se não me engano, foram no""""
meados: mas não consta se reunissem, nem
installassem o tribunal, nem que se lhe désse
regulame~to: nada se publicou; o que parece
indicar a intenção de· deixar o Decreto na· coI-

\)
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lecção de leis como letra morta, como ameaça
que ao Governo parece talvez salutar.

Mas o que é certo é que aquelle Decreto
restringiu a liberdade da imprensa e tornou
impossivel toda a discussão politica. A censura
a um acto do Governo, a duvida sobre a in
tenções· de um seu agente, a defeza de um olti
cial ou soldado, que ao escriptor pareça ter
soffrido injustiça, quem garante que qualquer
destes actos não será reputado provocação Ú

indisciplina, ou á revolta ~

Os redactores da Tribun'l, Liberal dil'igi
ram-se ao Ministro de Estrangeiros Q. Boca,'uva,
perguntando se a sancção imposta pelo Decreto
ás manifestações abusivas do pensamento 6 ou
não applicavel á Imprenso, e obtiveram resposta
affirmativa.

esse caso, observaram, torna-se Impos
sivel uma discussão politica livre.

- Assim o entendo.
- E permitte que publiquemos essa sua

declaração ~

- Estão no seu direito.
E' a este respeito curiosissima a cdnlesta

ção do Diario de Noticias. O Decreto ·não r s
tringe, protege a liberdade da imprensa: os CJue
o violam, collocam-se .!óra da liberdade. »

Parece-se um tanto com o /~ors de la loi
do terror francez.
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A 'Tribana Liberal cessou de publicar-se:
as outras folhas, que não podiam ou não que
riam retirar-se, submetteram-se ao Decreto e
não levantam questão de ordem politica.

Exemplos da liberdade de que goza a Im
prensa acham-se nos editoriaes do Jornal do
Commercio da 18 de Janeiro e 18 de Fevereiro.

O primeiro, alludindo á questão de Mis
sões, disse: « limitamo-nos a expôr os factos,
não só porque ... mas porque não temos analy-
ado nem di cu tido desde certa data nenh um

acto do Governo; lamentando devéras silencio
samente não podermos applaudir algumas reso
lu ões merecedoras de applauso.»

O editorial de 18 de Fevereiro é mais ex
plicito :

« .... da serenidade com que a situação
reada a 15 de ovembro vai correndo espera

mos poder tirar a concl usão de que não tardará
o dia em que s~ia revogado o Decreto de 23 de
Dezembro.

« A certos artigos foi dado ultimamen te in
t l'pl'etação tão lata, que a mais timida observação,
a mais innocente phrase, segundo o capricho do
momento, podia ser considerada provocadora de
edição. »

Insisti em apreciar o Decreto de 23 de De
zembro, eSl ecialmcnte por causa das eleições a
que vai proceder-se. Que' valor moral terá o pro-
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nunciamento das urnas realizado sob °as ameaças
<.1aquelle Decreto ~

A primeira e a mais efficaz garantia da li
berdade das urnas é a liberdade da imprensa,
a imprensa está amordaçada.

Mas, vistos os symptomas de que o Governo
Provisorio não pretende fazer effectivas aquellas
severas disposições, não tenho duvida, que muito
antes de 15 de Setembro o Decreto estará revo
gado. (1)

Tendo apreciado, em seus pontos principaes,
a politica interna do Governo Provisorio, direi
tambem do acto mais importante que t m eUe
praticado em politica externa; refiro-me ao tra
tado de limites com a Confederação Argentina
celebrado ultimamente em Montevidéo. Logo que
para alli partiu o nosso Ministro do Exterior,
a incerteza sobre os ermos provaveis do aj uste
diplomatico, que se ia celebrar, muito commo-\reu
a opinião. E a publicação não contestada de uma

(t) Estava no prélo este escripto, quando o Diario Q/ficial pU J

blicou a seguinte declaração:
« Tendo-se suscitado, por parte de respeitaveis orgãos de publi

cidade, duvidas insistentes quanto ás intenções do decreto de 23 dll
Dezembro em relação á imprensa, cumpre declarar que esse decreto
não altera o regime!! de liberdade e responsabilidade anterior a elle.

(, O interesse do Governo Provisorio é a mais plena independencia
d~ opiniiio na cÚscloIssiio dos seus actos. »
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plan ta do terreno reclamado pelos Argen tinos,
assignalando' a parte que se dizia, lhes seria
cedida pelo Tratado) ainda mais agitou os espl
ritos.

Eram vagas as apprehensões, porque nada
se sabia das clausulas que iam ser estipuladas,
ou que, se estavam ajustadas, conservavam-se
em segredo diplomatico. Mas a inquietação era
tão séria, que o Governo Provisorio resolveu
acalmaI-a com uma declaração official commu
nicada ~ todas as folhas dia rias da Capital
Federal.

Eis o transsumpto:

« Subsiste o compromisso que tomaram as
duas diplomacias de sujeitar-se ao arbitramento
do Governo da America do Norte.

« Ma , as partes contractantes.i ulgaram con
veniente tentar uma solução definitiva, que ante
ciparú a consolidação da paz' e amizade entre
os dous povos.

« O Tratado conterá a clausula expressa ad
reJêrendum: se não fôr approvado, quer pelo
Parlamento Argentino, quer pela nossa Assem
bléa Constituinte... subsistirá o ajuste para decisão
arbi traI. »

Perfeitamente: todos os interesses estão con
sultados. E não sendo possivel por emquanto a
analyse das estipulações, que se conservam em
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segredo d'iplomatico, a opinltlo publica ncalmou
se e espera tranquilla.

Ha comtudo um ponto que pôde a meu ver
sugeitar-se a exame, sem inconveniente. E' este:
convinha, para anticipar de alguns mezes a solu
ção, prescindir do 'arbitramento ajustado ~

Sobre esta questão, ouso divergir dos mem
bros do Govemo, sem duvidar um instante da
pureza de suas inten.ões.

A decisão arbitral, proferida pela Federação
da America do Norte, tão manifestamente imparcial
entre as duas Federações da America do Sul,
teria maior força moral; al'redaria susceptibilidades
diplomaticas; evitaria descontentamentos pro 
dentes de diversa apreciação dns partes; e com o
ex:emplo prestaria serviço á uma grande icléa,
ha muito pleiteada em todo o mundo civilisado.

E' aspiração do. principae. Philosophos e
Estadistas inserir no Direito das Gentes o jul
gamento arbitral obrigatorio das dissidencias

,internacionaes. E se alguem ninda combnte tn1
projecto é unicamente por lhe parecer irrea1izave1,
utopico.

Já em 1881 o grande estadista Americano
James S. Blaine, hoje de novo Ministl'O de
Estrangeiros naquelle paiz, havia conseguido con
vocar para 15 de Maio de 1882 um congresso da
paz) tendo por objecto evitnr as guerras no Con
tinente Americano, por meio de nrbitl'nmento.
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A morte do Presid nle Gar/ield, em Setem~

bro de 1881 annullou a tentati\"a pOl'que a con
demnou o succ ssor M. Frelinghnysen.

Mais feliz, o mesmo James G. Blaine em 1889
consegui u installar em \Vashington a 2 de Ou
tubro « o congl' sso das republicas americana~,

que deve estudar os meios de regular t.odo o
confE ·to entre ellas, por decisão arbitral.» Nesse
congresso, o Brazil se fez representar devidament~.

estes termos~ filiando-se ao generoso pen
~amento o aju te aqui feito para provocar a
de isiío arbitral da nossa divergencia; tendo esta
de r ubmettida ju tamente ao estadi ta que
mais advoga a idéa nova, e mais portanto dese
jará acredital-a com a justiça das decisões, porqu~

LI crel' deste recurso ~

E veja-s o po ler que tem a idéa do arbi
lramento, amparando o pequeno, mas brioso
Portugal em lucta com ü poderosa Inglaterra. O
fraco submetteu-se ao prepotente ultimatum do
forte; mas protesta com tanta hombridade e
energia, que provayelmente a pressão moral da
opinião da Euroóa compellirá ü Grã-Bretanha
ü ujeitar-sc n umo decistío arbitral da di\"er
gencla.

Creio pois que t ria sido de melhor con elho
preparar e sperar o ol'bitramento. Com tudo, ~

de crer que a clausula sj l! todas em Monte-
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vidéo sejam tão equitativas, que não hesitem em
approval-as os dous parlamentos: neste sentido
faço sinceros votos.

Publicando as minh~s impressões sobre as
nossascousas politicas, foi minha intenção con-·
tribuir para a retificacão de apreciações erroneas,
que circulam em detrimento nosso.

Tive tambem em vista submetter ao JUIZO

de meus concidadãos o meu procedimento no
exercicio dos mandatos que me foram confiados.

Se para l.l consolidação do novo regimeli,
garantindo a paz e a unidade nacional, poder
prestar algum serviço, fal-o-hei. Senão retirar
me-hei tranquillo: não orgulhoso, porque bem
s.ei que pouco fiz, mas em paz com a consciencia.
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